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EXCLUSAO DO LUCRO REAL E DO LUCRO LIQUIDO DAS SUBVENCOES PARA
INVESTIMENTO. FATOR REDUTOR DO IRPJ E CSLL. INEXIGENCIA DA
DEMONSTRACAO DE CONCESSAO DO BENEFICIO COMO ESTIMULO A
IMPLANTACAO OU EXPANSAO DE EMPREENDIMENTOS ECONOMICOS.
TESE FIRMADA EM SEDE DE REPETITIVOS PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTICA NO TEMA 1182.

As subvengdes decorrentes de beneficios fiscais de ICMS podem ser
excluidas da base de calculo do Imposto de Renda da Pessoa Juridica (IRPJ)
e da Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido (CSLL), independentemente
da demonstracdo pela contribuinte da concessdo do beneficio como
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estimulo a implantacdo ou expansdao de empreendimentos econémicos,
conforme decisdo do STJ no julgamento do Tema 1182, em sede de
repetitivos.

O STJ julgou o tema 1182, resultante do analise do REsp n? 1945110/RS,
afetado pelo rito dos recursos repetitivos (RISTJ — Art. 256-1 e art. 1.036 do
CPC), firmando a tese de que é impossivel excluir os beneficios fiscais
relacionados ao ICMS, - tais como reducdo de base de cdlculo, reducdo de
aliquota, isencao, diferimento, entre outros - da base de calculo do IRPJ e
da CSLL, salvo quando atendidos os requisitos previstos em lei (art. 10, da
Lei Complementar n. 160/2017 e art. 30, da Lei n. 12.973/2014), ndo se
Ihes aplicando o entendimento firmado no ERESP 1.517.492/PR que excluiu
o crédito presumido de ICMS das bases de calculo do IRPJ e da CSLL.

Para a exclusdo dos beneficios fiscais relacionados ao ICMS, - tais como
reducdo de base de calculo, reducdo de aliquota, isenc¢do, diferimento,
entre outros - da base de cdlculo do IRPJ e da CSLL ndo deve ser exigida a
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			 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
			 Ano-calendário: 2018
			 
				 EXCLUSÃO DO LUCRO REAL E DO LUCRO LÍQUIDO DAS SUBVENÇÕES PARA INVESTIMENTO. FATOR REDUTOR DO IRPJ E CSLL. INEXIGÊNCIA DA DEMONSTRAÇÃO DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COMO ESTÍMULO À IMPLANTAÇÃO OU EXPANSÃO DE EMPREENDIMENTOS ECONÔMICOS. TESE FIRMADA EM SEDE DE REPETITIVOS PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA NO TEMA 1182.
				 As subvenções decorrentes de benefícios fiscais de ICMS podem ser excluídas da base de cálculo do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), independentemente da demonstração pela contribuinte da concessão do benefício como estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos econômicos, conforme decisão do STJ no julgamento do Tema 1182, em sede de repetitivos.  
				 O STJ julgou o tema 1182, resultante do análise do REsp nº 1945110/RS, afetado pelo rito dos recursos repetitivos (RISTJ – Art. 256-I e art. 1.036 do CPC), firmando a tese de que é impossível excluir os benefícios fiscais relacionados ao ICMS, - tais como redução de base de cálculo, redução de alíquota, isenção, diferimento, entre outros - da base de cálculo do IRPJ e da CSLL, salvo quando atendidos os requisitos previstos em lei (art. 10, da Lei Complementar n. 160/2017 e art. 30, da Lei n. 12.973/2014), não se lhes aplicando o entendimento firmado no ERESP 1.517.492/PR que excluiu o crédito presumido de ICMS das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL.
				 Para a exclusão dos benefícios fiscais relacionados ao ICMS, - tais como redução de base de cálculo, redução de alíquota, isenção, diferimento, entre outros - da base de cálculo do IRPJ e da CSLL não deve ser exigida a demonstração de concessão como estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos econômicos.
				 Considerando que a Lei Complementar 160/2017 incluiu os §§ 4º e 5º ao art. 30 da Lei 12.973/2014 sem, entretanto, revogar o disposto no seu § 2º, a dispensa de comprovação prévia, pela empresa, de que a subvenção fiscal foi concedida como medida de estímulo à implantação ou expansão do empreendimento econômico não obsta a Receita Federal de proceder ao lançamento do IRPJ e da CSSL se, em procedimento fiscalizatório, for verificado que os valores oriundos do benefício fiscal foram utilizados para finalidade estranha à garantia da viabilidade do empreendimento econômico.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso voluntário. Designado redator ad hoc o Conselheiro Fernando Beltcher da Silva. Não participou do julgamento a Conselheira Ana Cláudia Borges de Oliveira, em razão do voto já proferido pelo Relator.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Fernando Beltcher da Silva – Presidente e Redator ad hoc
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros Lizandro Rodrigues de Sousa, Fredy José Gomes de Albuquerque, Cristiane Pires McNaughton, Roney Sandro Freire Correa, Gustavo Schneider Fossati e Fernando Beltcher da Silva.
	
	 
		 Trata-se de lançamento de IRPJ e CSLL referente ao ano-calendário de 2018, decorrente da exclusão do Lucro Real das subvenções para investimento de ICMS que a contribuinte promoveu no período.
		 Colho da decisão recorrida as principais informações relacionadas ao caso em análise, ao final complementadas por esta relatoria:
		 Contra o contribuinte acima identificado foi lavrado o Auto de Infração – AI, com exigência de Imposto Sobre a Renda da Pessoa Jurídica – IRPJ, fls. 02/07 e Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido – CSLL, fls. 09/13, referente ao exercício 2019, ano-calendário 2018, no montante de R$76.008.172,85, valor atualizado até 10/2021.
		 Demonstrativo do crédito tributário lançado.
		 /
		 Conforme informações extraídas dos Autos de Infração - AI, relatório Descrição dos Fatos e Enquadramento Legal e Relatório Fiscal - RF, fls. 17/42, foi constatada a seguinte infração:
		 EXCLUSÕES/COMPENSAÇÕES NÃO AUTORIZADAS NA APURAÇÃO DO LUCRO REAL – INFRAÇÃO EXCLUSÕES INDEVIDAS.
		 /
		 O procedimento fiscal foi iniciado para análise do benefício fiscal de subvenção de ICMS apropriado no resultado fiscal do ano-calendário de 2018. 
		 O lucro líquido contábil antes do IRPJ foi de R$156.856.805,66. Na apuração do lucro fiscal no LALUR, o contribuinte efetuou adições de R$10.123.804,20 e exclusões de R$267.215.400,96. Dentre as exclusões, o maior valor reside na apropriação de R$ 262.773.785,44 no código 106 – Doações e subvenções para investimentos. Ao final das adições e exclusões, o lucro real ficou negativo em R$ 100.234.791,10.
		 Na apuração da contribuição social no LACS, o contribuinte efetuou adições de R$8.748.777,48 e exclusões de R$267.215.400,96. Dentre as exclusões, o maior valor também reside na apropriação de R$ 262.773.785,44 no código 106 – Doações e subvenções para investimentos. Ao final das adições e exclusões, a base de cálculo da CSLL ficou negativa em R$ 101.609.817,82.
		 Esclarece a fiscalização que, conforme entendimento expedidos pela Receita Federal do Brasil – RFB, as subvenções para investimento podem ser excluídas, nos termos da legislação mais atual, desde que atendam aos requisitos legais, em especial, que tenham sido concedidas com estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos econômicos, e que sejam registradas em reservas de incentivos fiscais, que é a reserva de lucros a que se refere o art. 195-A da Lei nº 6.404, de 1976.
		 Registra que a Solução de Consulta nº 145/2020 interpreta a aplicação das novas disposições inseridas pela Lei Complementar - LC nº 160/2017. A referida LC qualificou as subvenções do ICMS como subvenções para investimentos. No entanto, conforme art. 30 da Lei nº 12.973/2014, nem toda subvenção para investimento pode deixar de ser computada na determinação do lucro real, mas somente aquelas que tenham sido concedidas como estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos econômicos.
		 A fiscalização analisou os lançamentos contábeis realizados pelo contribuinte para o reconhecimento das receitas relativas aos benefícios fiscais excluídos da apuração do lucro fiscal (LALUR e LACS). Ressaltou que, para serem excluídos do lucro fiscal, os valores oriundos das subvenções para investimentos devem ter sido levados ao resultado contábil, ou seja, contabilizados como receitas na apuração do resultado contábil.
		 Após análise, concluiu que o benefício fiscal (ICMS) tratava de subvenções para investimentos, no entanto, conforme determina o artigo 30 da Lei nº 12.973/2014, de forma literal, para que não sejam computadas na determinação do lucro real, as subvenções para investimentos, dentre os demais requisitos do artigo 30 já relatados nos itens 27 a 34, devem ter sido concedidas como estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos econômicos.
		 No item 56 do RF, fls. 38, assim dispôs a fiscalização: 
		 Pela análise da documentação e justificativas apresentadas pelo contribuinte relativas às subvenções contabilizadas nas contas contábeis 0030401013 – SUBVENÇÃO INVEST. OUTORGADO/PRESUMIDO (R$ 196.437.365,27) e 0030401014 – SUBVENÇÃO INVEST. ICMS NA BASE CÁLC. REDUZIDA (R$ 24.119.077,93), NÃO COMPROVA que se trata de subvenções CONCEDIDAS COMO ESTÍMULO À IMPLANTAÇÃO OU EXPANSÃO DE EMPREENDIMENTOS ECONÔMICOS, pois são subvenções genéricas. Dessa forma, os respectivos valores excluídos na PARTE A do LALUR (REGISTRO M300) e LACS (REGISTRO M350) da ECF do ano-calendário 2018 NÃO PODEM SER DEDUZIDOS na apuração do resultado fiscal. Em razão disso, o resultado fiscal do IRP.1 e da CSLL deve ser majorado em R$ 220.556.443,20.
		 Após a glosa das subvenções para investimento o Lucro Real ajustado passou para R$120.321.652,10 e a base de cálculo da CSLL ajustada ficou em R$118.946.625,38. 
		 Os valores mensais glosados referentes às contas contábeis 0030401013 – SUBVENÇÃO INVEST. OUTORGADO/PRESUMIDO (total do ano-calendário 2018 R$ 196.437.365,27) e 0030401014 – SUBVENÇÃO INVEST. ICMS NA BASE CÁLC. REDUZIDA (total do ano-calendário 2018: R$ 24.119.077,93), conforme tabela de fls. 39 do RF. 
		 
		 A multa de ofício foi aplicada no percentual de 75%, conforme art. 44, inciso I, da Lei nº 9.430/96.
		 O sujeito passivo foi intimado em 13/10/2010, conforme Termo de Abertura de Documento, fls. 77, ao acessar os arquivos digitais do processo.
		 A impugnação foi apresentada, pelo sujeito passivo, em 09/11/2021, fls. 255, conforme instrumento de fls. 256/279.
		 Faz um breve relato dos fatos e apresenta argumentos sobre a legalidade da dedução das subvenções concedidas a título de crédito outorgado ou presumido e base de cálculo reduzida, conforme razões adiantes reproduzidas.
		 As deduções glosadas pela fiscalização são referentes aos benefícios fiscais estaduais registrados nas contas contábeis: (a) 0030401013 (crédito outorgado e presumido); e (b) 0030401014(base de cálculo reduzida). Não assiste razão à autoridade autuante que entendeu que os benefícios não foram concedidos como estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos econômicos, vez que não foram atendidos os requisitos previstos no art. 30 da Lei nº 12.973/2014.
		 De acordo com o referido art. 30 da Lei nº 12.973/2014, a subvenção é destinada ao investimento, não podendo sofrer tributação, sob pena de comprometimento da quantia a ser utilizada.
		 No tocante às subvenções governamentais, quando inerentes a incentivos e benefícios fiscais ou financeiros-fiscais relativos ao ICMS, concedidos pelos Estados e pelo Distrito Federal, são consideradas “para investimento”, se observadas as condições previstas no art. 30, mencionado anteriormente, ou seja, que decorram de programa de estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos e os recursos sejam registrados em conta de reserva de lucro ou mantidos no capital social, vedada a distribuição posterior ou a redução do capital em período anterior até cinco anos da formação de reservas dessa natureza.
		 As condições para fruição do benefício estão definidas na lei, no entanto, o fisco passou a exigir outros requisitos além dos estabelecidos pelo legislador. A LC nº 160//2017, condiciona que o beneficiário faça o registro do valor em reserva de lucros a que se refere o art. 195-A da Lei nº 6.404/76, que somente poderá ser utilizada para “a” – absorção de prejuízos fiscais; ou “b” aumento de capital.
		 O ponto principal a ser analisado é se o crédito presumido, o crédito outorgado e a redução de base de cálculo do ICMS, tratados pela fiscalização como subvenções genéricas para investimento, encartam-se no conceito de subvenção para investimento de que cuida a Lei nº 12.973/2014.
		 Extrai-se do art. 30, §4º da Lei n º 12.973/2014, com redação data pela LC nº 160/2017, todos os incentivos e os benefícios fiscais ou financeiro-fiscais relativos ao ICMS são considerados subvenção para investimento, vedada a exigência de outros requisitos ou condições não previstas nesse artigo.
		 A natureza jurídica do benefício concedido sob a forma de crédito presumido, crédito outorgado e redução de base de cálculo, modalidades de renúncia que integram o rol dos incentivos fiscais previstos no Convênio ICMS 190/2017 (cláusula primeira §4º) e no art. 1º da LC nº 24 de 1975.
		 Conclui que, conforme legislação anteriormente citada, a redução da base de cálculo, os créditos outorgados e presumidos são considerados subvenção para investimento, livres de incidência de IRPJ e CSLL (art. 30 da Lei nº 12.973/2014).
		 O legislador elevou à categoria de subvenção para investimento todos os incentivos fiscais concedidos de forma regionalizada, qual seja, que não tenha aplicação no âmbito nacional.
		 A decisão da Câmara Superior de Recursos Fiscais – CSRF, em julgado recente, dispõe que a autoridade fiscal e os julgadores não têm competência para examinar se os benefícios fiscais são para investimento ou para custeio (1201-003.799 – 1ª Seção de Julgamento/2ª Câmara/1ª Turma Ordinária).
		 No caso, o benefício concedido unilateralmente pelo Estado de Goiás, com vistas a atrair empreendimento econômicos, tem natureza de subvenção para investimento.
		 Cita o entendimento expedido pelo Parecer SEI nº 19/2018/CAT/PGACTP/PGFN-MG, reconhecendo a impossibilidade de glosa dos incentivos fiscais após a vigência da LC nº 160/2017.
		 Alega violação ao Pacto Federativo, uma vez que as subvenções para investimentos concedidas pelos Estados e pelo Distrito Federal, ainda que consideradas genéricas, como entendeu a fiscalização, não podem ser tributadas pela União, por afronta ao princípio federativo e da imunidade recíproca, segundo o qual os entes políticos não podem tributar a renda uns dos outros.
		 Cita entendimento do Superior Tribunal de Justiça – STJ e do Tribunal Regional da 3ª Região no sentido de que a inclusão da base de cálculo do IRPJ e CSLL dos incentivos ficais, afrontar os princípios constitucionais federativo e segurança jurídica.
		 Por todo o exposto, requer seja julgado totalmente improcedente o lançamento ora contestado.
		 A DRJ manteve os lançamentos, em decisão assim ementada (fls. 307 e seguintes):
		 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ Ano-calendário: 2018 
		 JURISPRUDÊNCIA ADMINISTRATIVA E JUDICIAL. VINCULAÇÃO DAS DRJ. O contribuinte não juntou nos autos posição jurisprudencial, seja administrativa ou judicial, que vincule as decisões prolatadas por este Colegiado Julgador.
		 INCENTIVOS FISCAIS. INCENTIVOS E BENEFÍCIOS FISCAIS OU FINANCEIROSFISCAIS RELATIVOS AO ICMS. SUBVENÇÃO PARA INVESTIMENTO. REQUISITOS E CONDIÇÕES. A partir da Lei Complementar nº 160, de 2017, os incentivos e os benefícios fiscais ou financeiro-fiscais relativos ao ICMS, concedidos por estados e Distrito Federal e considerados subvenções para investimento por força do § 4º do art. 30 da Lei nº 12.973, de 2014, poderão deixar de ser computados na determinação do lucro real desde que observados os requisitos e as condições impostos pelo art. 30 da Lei nº 12.973, de 2014, dentre os quais, a necessidade de que tenham sido concedidos como estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos econômicos.
		 ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. INCOMPETÊNCIA DAS AUTORIDADES JULGADORAS PARA APRECIAÇÃO DE LEGALIDADE DE NORMAS INFRALEGAIS. As autoridades administrativas estão obrigadas à observância da legislação tributária vigente no país, sendo incompetentes para a apreciação de arguições de inconstitucionalidade e legalidade ne normas infralegais tributárias e de atos regularmente editados, tampouco reconhecer a inaplicabilidade do comando normativo neles previstos.
		 Impugnação Improcedente 
		 Crédito Tributário Mantido
		 Irresignada, a contribuinte manejou Recurso Voluntário ao CARF (fls. 327 e seguintes), em que repisa as razões da impugnação e acrescenta fundamentos adicionais, que serão analisados no voto.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Fernando Beltcher da Silva, Redator ad hoc.
		 O recurso é voluntário e preenche os requisitos de admissibilidade para ser conhecido.
		 O caso em apreço trata de lançamentos de IRPJ e CSLL decorrentes da redução do Lucro Real e Lucro Líquido pela exclusão das subvenções de ICMS a que a contribuinte faz jus.
		 Sobre os fatos narrados no relatório, o TVF informa que “por meio do Termo de Intimação Fiscal 08, de 20/09/2021 (DOC_06), o contribuinte foi intimado a apresentar documentação de comprovação e/ou justificativas de que as subvenções registradas nas contas contábeis abaixo tenham sido concedidas como estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos econômicos, conforme artigo 30 da Lei nº 12.973/2014: a) 0030401013 – SUBVENÇÃO INVEST. OUTORGADO/PRESUMIDO (Crédito outorgado dos Estados de Goiás e de São Paulo / Crédito Presumido dos Estados de Santa Catarina e Rio Grande do Sul); b) 0030401014 – SUBVENÇÃO INVEST. ICMS NA BASE CÁLC. REDUZIDA. A resposta a essa Intimação foi juntada e este processo (DOC_07) e analisada conforme descrito a seguir”.
		 Trata-se, portanto de (a) créditos outorgados de ICMS do Estados de Goiás e São Paulo e (b) créditos presumidos de ICMS dos Estados de Santa Catarina e Rio Grande do Sul e (c) redução de ICMS por subvenção para investimentos, objeto das contas contábeis acima identificadas.
		 Importa registrar que o TVF fez uma análise pormenorizada da contabilização global da contribuinte, tendo chegado à conclusão de regularidade, nesses termos (fls. 34):
		 50. Nesse aspecto, a subvenção contabilizada na conta 0030401004 – SUBVENÇÃO INVESTIMENTO PRODUZIR, com valor de R$ 46.908.158,04, tendo como conta redutora 0030401097 - (-) ANTECIPAÇÃO 10% DO PRODUZIR, com valor de R$ -4.690.815,80, atende aos requisitos legais para ser excluída do LALUR e LACS, pois se trata de uma subvenção para investimento concedida como estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos econômicos, conforme TERMO DE ACORDO DE REGIME ESPECIAL – TARE Nº 001-1145/2019–GSE, TERMO DE ACORDO DE REGIME ESPECIAL – TARE Nº 157/2017-GSE (DOC_07).
		 A conclusão de regularidade contábil acima mencionada consta do capítulo do TVF que trata da “FORMA DE CONTABILIZAÇÃO DAS SUBVENÇÕES PARA INVESTIMENTO”, que abaixo transcrevo para fins de registro da regularidade contábil da escrituração analisada:
		 DA FORMA DE CONTABILIZAÇÃO DAS SUBVENÇÕES PARA INVESTIMENTOS
		 35. Dando continuidade à análise do caso em tela, foram analisados os lançamentos contábeis realizados pelo contribuinte para o reconhecimento das receitas relativas aos benefícios fiscais excluídos da apuração do lucro fiscal (LALUR e LACS). Para serem excluídos do lucro fiscal, os valores oriundos das subvenções para investimentos devem ter sido levados ao resultado contábil, ou seja, contabilizados como receitas na apuração do resultado contábil. 
		 36. Conforme tabela abaixo de razão com contrapartidas da contabilidade do contribuinte, as receitas de subvenções para investimentos são contabilizadas no grupo Outras Receitas Operacionais nas contas analíticas 0030401013 – SUBVENÇÃO INVEST. OUTORGADO/PRESUMIDO,  0030401004 – SUBVENÇÃO INVESTIMENTO PRODUZIR, 0030401014 – SUBVENÇÃO INVEST. ICMS NA BASE CÁLC. REDUZIDA e 0030401097 - (-) ANTECIPAÇÃO 10 DO PRODUZIR:
		 /
		 37. A tabela a seguir foi elaborada a partir do razão com contrapartidas da conta de nivel 3, 30401 – OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS, com filtro no tipo = ENCERRAMENTO CONTÁBIL.
		 /
		 38. Nos lançamentos contábeis acima, além de outras contas levadas ao resultado contábil, verificam-se os valores dos lançamentos de encerramento de resultado relativos às subvenções para investimentos: i) SUBVENÇÃO INVESTIMENTO PRODUZIR = R$ 46.908.158,04; ii) SUBVENÇÃO INVEST. OUTORGADO/PRESUMIDO = R$ 196.437.365,27; iii) SUBVENÇÃO INVEST. ICMS NA BASE CÁLC. REDUZIDA = R$ 24.119.077,93; e iv) (-) ANTECIPAÇÃO 10 DO PRODUZIR = R$ 4.690.815,80 (conta redutora). Total das receitas de subvenções para investimentos apropriadas no resultado contábil do exercício = R$ 262.773.785,44.
		 39. Veremos agora como o contribuinte contabilizou os fatos contábeis relativos ao ICMS até chegar às receitas de subvenções apropriadas no resultado contábil. Normalmente, é prática contábil utilizar contas contábeis de ICMS no ativo (ICMS a Recuperar/Compensar) para contabilizar o ICMS incidente sobre as compras, no passivo (ICMS a Recolher) para contabilizar o ICMS a recolher e no resultado, como dedução de receita, uma conta redutora ICMS sobre Vendas.
		 40. A tabela abaixo foi extraída do balancete de 2018 com filtro ICMS na conta contábil. Conforme explanação acima, foram marcadas as contas com os números 1 ICMS a Recuperar (Ativo), 2 ICMS a Recolher (Passivo) e (-) ICMS S/ Vendas (Redutora de Receitas).
		 /
		 41. Ao abrir o razão com contrapartidas da conta ICMS a Recuperar, é possível perceber os seguintes lançamentos contábeis de compras:
		 /
		 42. Nota-se em destaque, conforme tabela acima, a contabilização de um direito no ativo: o ICMS a Recuperar incidente sobre as compras.
		 43. A tabela abaixo mostra a contabilização da apropriação de um passivo, o ICMS A RECOLHER incidente sobre as vendas em contrapartida de uma despesas: (-) ICMS S/ VENDAS). 
		 /
		 44. Na apropriação das subvenções para investimentos relativas ao ICMS, o contribuinte realiza grande parte de lançamentos contábeis de transferências da conta redutora de receita bruta (-) ICMS S/ VENDAS para contas de receitas de subvenções, contas 0030401004, 0030401013, 0030401014 e 0030401097. Nota-se que a conta (-) ICMS S/ VENDAS tem natureza devedora. Ao realizar lançamentos de apropriação das receitas das subvenções de investimentos, o contribuinte realiza lançamento em que debita a conta (-) ICMS S/ VENDAS e credita a conta da respectiva subvenção. O resultado final desse lançamento é meramente permutativo, ou seja, não altera a composição do resultado, pois aumenta uma despesa em contrapartida de uma receita (lancamento entre contas de resultados).
		 45. Diante disso, para gerar efeito patrimonial das receitas de subvenções para investimentos decorrentes dos lançamentos permutativos de contas de resultados, o contribuinte realiza um outro lançamento de primeira fórmula com os mesmos valores com débito em ICMS A RECUPERAR (Ativo) e crédito em (-) ICMS S/ VENDAS (redutora de receita bruta). Ao creditar a conta de natureza devedora (-) ICMS S/ VENDAS em contrapartida com uma conta patrimonial, gera-se consequentemente uma receita. Vide tabela abaixo:
		 /
		 46. Conforme tabela acima, o primeiro lançamento é um lançamento permutativo entre contas de resultados de classificação contábil de receita de subvenção para investimento. Já o segundo lançamento tem efeito patrimonial, pois gera uma receita (credita numa conta de despesa) em contrapartida com uma conta patrimonial do ativo. Ambos lançamentos se referem ao mesmo fato contábil.
		 47. Conforme tabela de razão com contrapartidas abaixo, os lançamentos contábeis na conta 0030401004 – SUBVENÇÃO INVESTIMENTO PRODUZIR foram feitos diretamente com débito em conta patrimonal (ativo) e crédito em conta de resultado (Receita). Isso prova que a receita de subvenção para investimento foi levada ao resultado contábil, permitindo que seja excluída do resultado fiscal, caso cumpra os demais requisitos já mencionados acima.
		 /
		 48. Em relação à forma de contabilização da subvenção relativa à conta 0030401014 – SUBVENÇÃO INVEST. ICMS NA BASE CÁLC. REDUZIDA, o contribuinte registra as operações já com o valor do ICMS reduzido e posteriormente faz outros lançamentos contábeis para efeito de classificação da subvenção, conforme tabela razão com contrapartidas abaixo:
		 /
		 49. Superada a questão contábil, passa-se à análise dos demais requisitos do artigo 30 da Lei nº 12.973/2014, com alterações da Lei Complementar nº 160/2017, com intepretação das Soluções de Consultas Cosit nº 145/2020 e nº 40/2021, conforme relatado acima.
		 50. Nesse aspecto, a subvenção contabilizada na conta 0030401004 – SUBVENÇÃO INVESTIMENTO PRODUZIR, com valor de R$ 46.908.158,04, tendo como conta redutora 0030401097 - (-) ANTECIPAÇÃO 10% DO PRODUZIR, com valor de R$ -4.690.815,80, atende aos requisitos legais para ser excluída do LALUR e LACS, pois se trata de uma subvenção para investimento concedida como estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos econômicos, conforme TERMO DE ACORDO DE REGIME ESPECIAL – TARE Nº 001-1145/2019–GSE, TERMO DE ACORDO DE REGIME ESPECIAL – TARE Nº 157/2017-GSE (DOC_07).
		 Assim, o TVF atesta a regularidade contábil dos itens acima mencionados, inexistindo controvérsia em relação aos mesmos.
		 O ponto nevrálgico em questão diz respeito à alegada “IMPOSSIBILIDADE DE DEDUÇÃO DAS SUBVENÇÕES GENÉRICAS PARA INVESTIMENTO OUTORGADO/PRESUMIDO E BASE DE CÁLCULO REDUZIDA” relacionadas especificamente à comprovação de que essas subvenções foram concedidas como estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos econômicos, conforme artigo 30 da Lei nº 12.973/2014 (DOC_06 do TVF).
		 É exatamente isso que consta do Termo de Intimação Fiscal nº 08, que assim tratou:
		 /
		 Após a resposta da contribuinte, a administração tributária conclui que “não restam dúvidas quanto ao cumprimento das exigências para que sejam considerados benefícios fiscais relativos a ICMS(subvenções para investimentos). No entanto, conforme determina de forma literal o artigo 30 da Lei nº 12.973/2014, para que não sejam computadas na determinação do lucro real, a s subvenções para investimentos, dentre os demais requisitos do artigo 30 já relatados nos itens 27 a 34, devem ter sido concedidas como estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos econômicos”.
		 Importa esclarecer que todo o debate sobre a dedutibilidade das subvenções para investimento da base de cálculo do IRPJ e da CSLL foram resolvidos por recente decisão do STJ, quando do julgamento do REsp nº 1945110/RS, afetado ao rito dos recursos repetitivos (RISTJ – Art. 256-I e art. 1.036 do CPC), do qual resultou o TEMA 1182-STJ.
		 Na ocasião, o Superior Tribunal de Justiça firmou a tese de que “2 - Para a exclusão dos benefícios fiscais relacionados ao ICMS, - tais como redução de base de cálculo, redução de alíquota, isenção, diferimento, entre outros - da base de cálculo do IRPJ e da CSLL não deve ser exigida a demonstração de concessão como estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos econômicos”.
		 Nota-se que é exatamente isso que a administração tributária está exigindo no presente caso, devendo-se afastar os fundamentos do TVF nesse ponto, ante a decisão do STJ que se deu em sede de repetitivos, conforme o Tema 1182-STJ, a seguir transcrito:
		 TEMA 1182-STJ
		 1. Impossível excluir os benefícios fiscais relacionados ao ICMS, - tais como redução de base de cálculo, redução de alíquota, isenção, diferimento, entre outros - da base de cálculo do IRPJ e da CSLL, salvo quando atendidos os requisitos previstos em lei (art. 10, da Lei Complementar n. 160/2017 e art. 30, da Lei n. 12.973/2014), não se lhes aplicando o entendimento firmado no ERESP 1.517.492/PR que excluiu o crédito presumido de ICMS das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL.
		 2. Para a exclusão dos benefícios fiscais relacionados ao ICMS, - tais como redução de base de cálculo, redução de alíquota, isenção, diferimento, entre outros - da base de cálculo do IRPJ e da CSLL não deve ser exigida a demonstração de concessão como estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos econômicos.
		 3. Considerando que a Lei Complementar 160/2017 incluiu os §§ 4º e 5º ao art. 30 da Lei 12.973/2014 sem, entretanto, revogar o disposto no seu § 2º, a dispensa de comprovação prévia, pela empresa, de que a subvenção fiscal foi concedida como medida de estímulo à implantação ou expansão do empreendimento econômico não obsta a Receita Federal de proceder ao lançamento do IRPJ e da CSSL se, em procedimento fiscalizatório, for verificado que os valores oriundos do benefício fiscal foram utilizados para finalidade estranha à garantia da viabilidade do empreendimento econômico.
		 O referido julgamento tem efeito erga omines e afeta todos os julgamentos de CARF. A fim de dar cumprimento ao art. 99 do RICARF, transcreve-se a ementa do referido REsp nº 1945110/RS, do qual resultou o tema acima mencionado:
		 PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. TEMA 1182. IRPJ. CSLL. BASE DE CÁLCULO. BENEFÍCIOS FISCAIS DIVERSOS DO CRÉDITO PRESUMIDO DE ICMS. PRETENSÃO DE INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO IRPJ E DA CSLL. IMPOSSIBILIDADE DE EXTENSÃO DOS EFEITOS DO ERESP 1.517.495/PR. PRECEDENTES DA SEGUNDA TURMA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. QUE ENTENDEM PELA POSSIBILIDADE DE EXCLUSÃO LEGAL DA BASE DE CÁLCULO DO IRPJ E DA CSLL. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. APLICAÇÃO DO ART. 10, DA LEI COMPLEMENTAR N. 160/2017 E DO ART. 30, DA LEI N. 12.973/2014. CASO CONCRETO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO OCORRÊNCIA. AUSENCIA DE PROVA PRÉCONSTITUÍDA. SÚMULA 7/STJ. PEDIDO DE JULGAMENTO EXTRA PETITA PREJUDICADO. RECURSO ESPECIAL DA FAZENDA NACIONAL CONHECIDO EM PARTE E, NESSA EXTENSÃO, PARCIALMENTE PROVIDO. DETERMINAÇÃO DE DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À ORIGEM. 
		 1. Da limitação da tese proposta: Definir se é possível excluir os benefícios fiscais relacionados ao ICMS, - tais como redução de base de cálculo, redução de alíquota, isenção, imunidade, diferimento, entre outros - da base de cálculo do IRPJ e da CSLL (extensão do entendimento firmado no ERESP 1.517.492/PR que excluiu o crédito presumido de ICMS das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL). 
		 2. Da Jurisprudência firmada pelas Turmas de direito público do Superior Tribunal de Justiça: A temática em julgamento foi objeto de sucessivos debates em ambas as Turmas de Direito Público deste Superior Tribunal de Justiça, dos quais se podem extrair as duas posições formadas. 
		 2.1. A Primeira Turma aplica o princípio federativo para excluir os benefícios fiscais de ICMS das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL (REsp 1.222.547/RS, de relatoria da Ministra Regina Helena Costa, DJe de 16/3/2022). 
		 2.2. A Segunda Turma aplica o disposto no art. 10, da Lei Complementar n. 160/2017 e no art. 30, da Lei n. 12.973/2014, ou seja, entende que deve ser verificado o cumprimento das condições e requisitos previstos em lei para a exclusão dos benefícios fiscais da base de cálculo do IRPJ e da CSLL (REsp. n. 1.968.755-PR, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 05/04/2022). 
		 3. A exclusão dos benefícios fiscais de ICMS da base de cálculo do IRPJ e da CSLL: A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em sede de embargos de divergência, teve a oportunidade de discutir uma dentre as espécies do gênero benefícios fiscais. Por ocasião do julgamento dos ERESP 1.517.492/PR, a Primeira Seção entendeu que a espécie de favor fiscal de crédito presumido não estará incluída na base de cálculo do IRPJ e da CSLL (EREsp n. 1.517.492/PR, relator Ministro Og Fernandes, relatora para acórdão Ministra Regina Helena Costa, Primeira Seção, DJe de 1/2/2018). O objeto deste repetitivo consiste em investigar se os fundamentos determinantes para a conclusão adotada no ERESP 1.517.492/PR se aplicam aos demais benefícios fiscais de ICMS. 
		 4. Diferença entre o crédito presumido e as demais espécies de benefícios fiscais de ICMS: De acordo com a doutrina especializada, em virtude do chamado “efeito de recuperação” que é próprio do regime da não-cumulatividade, benefícios ou incentivos fiscais que desonerem determinadas operações representam tão somente diferimentos de incidência.
		 4.1. O efeito de recuperação: O efeito de recuperação é um fenômeno próprio de sistemas que adotam a não cumulatividade do tipo “imposto sobre imposto”, como foi a opção brasileira para o ICMS. Adotado o método “imposto sobre imposto”, uma alíquota inferior, redução de base de cálculo ou uma isenção, por exemplo, aplicadas no curso do ciclo a que está sujeito o produto, não beneficia o consumidor, na ponta final. É que a diferença é recuperada pelo Fisco através da aplicação de incidência mais elevada nas operações posteriores, diante da ausência da possibilidade de apuração de crédito de imposto destacado na nota fiscal. Esse é o chamado efeito de recuperação, representado no diferimento da incidência. 
		 4.2. A não-cumulatividade do ICMS e o diferimento da incidência: A respeito do tema do efeito da recuperação no contexto da não-cumulatividade do ICMS, o professor Hugo de Brito Machado assevera que: “As isenções, como as imunidades, de determinadas operações, ficam transformadas em simples diferimentos de incidência. Para que isto não ocorresse, necessário seria que ficasse assegurado o crédito do imposto para as operações seguintes.” (MACHADO, Hugo de Brito. Não-incidência, imunidades e isenções no ICMS. Revista Dialética de Direito Tributário, São Paulo, n. 18, p. 27-39, mar. 1997. p. 39). Como assertivamente apontado pelo professor, somente a efetiva criação de crédito presumido será capaz de afastar esse efeito de recuperação. No mesmo sentido, ensina Ivan Ozai que “a isenção do imposto em relação a determinada operação implica a ausência de créditos para pagamento do imposto incidente na operação seguinte, produzindo o fenômeno que conhecemos por efeito de recuperação” (OZAI, Ivan Ozawa. Benefícios fiscais do ICMS. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2019. P.148). Aqui reside a peculiar diferença que aparta a espécie de benefício fiscal do crédito presumido das demais espécies de incentivos fiscais de ICMS: a atribuição de crédito presumido ao contribuinte efetivamente representa um dispêndio de valores por parte do Fisco, afastando o chamado efeito da recuperação. Os demais benefícios fiscais de desoneração de ICMS não possuem a mesma característica, pois o Fisco, não obstante possa induzir determinada operação, se recuperará por meio do efeito de recuperação. 
		 4.3. A peculiaridade do benefício fiscal do crédito presumido de ICMS: Dadas as características da não-cumulatividade adotada no sistema tributário brasileiro, a atribuição do crédito presumido tem peculiaridades que apartam esse benefício daqueles outros que não representam a atribuição de crédito, mas a desoneração (isenção, redução de base de cálculo, dentre outros). 
		 5. Compreensão firmada pela Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça: No mesmo sentido, a Segunda Turma deste Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do RESP n. 1.968.755/PR (Relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe de 8/4/2022) que versou sobre a possibilidade de extensão aos demais benefícios fiscais de ICMS do entendimento firmado para o crédito presumido, compreendeu que “o caso concreto é completamente diferente do precedente mencionado. Aqui a CONTRIBUINTE pleiteia excluir da base de cálculo do IRPJ e da CSLL valores que jamais ali estiveram, pois nunca foram contabilizados como receita sua (diferentemente dos créditos presumidos de ICMS), já que são isenções e reduções de base de cálculo do ICMS por si devido em suas saídas. Pela lógica que sustenta, todas as vezes que uma isenção ou redução da base de cálculo de ICMS for concedida pelo Estado, automaticamente a União seria obrigada a reduzir o IRPJ e a CSLL da empresa em verdadeira isenção heterônoma vedada pela Constituição Federal de 1988 e invertendo a lógica do precedente desta Casa julgado nos EREsp. n. 1.517.492/PR (Primeira Seção, Rel. Ministro Og Fernandes, Rel. p/ Acórdão Ministra Regina Helena Costa, DJe 01/02/2018), onde se prestigiou a proteção do Pacto Federativo, ou seja, o exercício independente das competências constitucionais entre os entes federativos”. 
		 6. Impossibilidade de extensão do entendimento firmado no ERESP n. 1.517.492/PR: Diante das premissas aqui seguidas, compreendo pela impossibilidade de se adotar a mesma conclusão que prevaleceu no ERESP 1.517.492/PR para alcançar outros benefícios fiscais relacionados ao ICMS, - tais como redução de base de cálculo, redução de alíquota, isenção, diferimento, entre outros. 
		 7. Da possibilidade de exclusão legal dos benefícios fiscais de ICMS: Entretanto, se técnica e conceitualmente os benefícios fiscais de ICMS, de espécies diversas do crédito presumido, não podem autorizar a dedução da base de cálculo dos tributos federais, IRPJ e CSLL, a Lei permite que referida dedução seja promovida, desde que cumprido os requisitos que estabelece, mediante a aplicação do art. 10, da Lei Complementar n. 160/2017 e do art. 30, da Lei n. 12.973/2014. Aplica-se o entendimento segundo o qual, muito embora não se possa exigir a comprovação de que os incentivos o foram estabelecidos como estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos econômicos, persiste a necessidade de registro em reserva de lucros e limitações correspondentes, consoante o disposto expressamente em lei (EDcl no REsp. n. 1.968.755 - PR, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 03.10.2022). No mesmo sentido: AgInt nos EDcl no REsp n. 1.920.207/RS, relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe de 16/3/2023. 
		 8. Teses a serem submetidas ao Colegiado: 
		 1. Impossível excluir os benefícios fiscais relacionados ao ICMS, - tais como redução de base de cálculo, redução de alíquota, isenção, diferimento, entre outros - da base de cálculo do IRPJ e da CSLL, salvo quando atendidos os requisitos previstos em lei (art. 10, da Lei Complementar n. 160/2017 e art. 30, da Lei n. 12.973/2014), não se lhes aplicando o entendimento firmado no ERESP 1.517.492/PR que excluiu o crédito presumido de ICMS das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL. 
		 2. Para a exclusão dos benefícios fiscais relacionados ao ICMS, - tais como redução de base de cálculo, redução de alíquota, isenção, diferimento, entre outros - da base de cálculo do IRPJ e da CSLL não deve ser exigida a demonstração de concessão como estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos econômicos. 
		 3. Considerando que a Lei Complementar 160/2017 incluiu os §§ 4º e 5º ao art. 30 da Lei 12.973/2014 sem entretanto revogar o disposto no seu § 2º, a dispensa de comprovação prévia, pela empresa, de que a subvenção fiscal foi concedida como medida de estímulo à implantação ou expansão do empreendimento econômico não obsta a Receita Federal de proceder ao lançamento do IRPJ e da CSSL se, em procedimento fiscalizatório, for verificado que os valores oriundos do benefício fiscal foram utilizados para finalidade estranha à garantia da viabilidade do empreendimento econômico. 
		 9. Análise do caso concreto: Na hipótese dos autos, o recurso especial da Fazenda Nacional indica violação aos seguintes dispositivos legais: arts. 141, 320, 373 e 434, 489, §1º, V, e 1022, do CPC/2015; aos arts. 1º, 6º, 14, § 1º, da Lei nº 12.016/2009; ao art. 6º do Decreto-Lei nº 1.598/77; aos arts. 44, 108, § 2º, e 111, II, do CTN; aos arts. 2º e 26 da Lei nº 8.981/95; ao art. 1º da Lei nº 9.316/96; aos arts. 1º e 28 da Lei nº 9.430/96; ao art. 30 da Lei nº 12.973/14, com a redação dada pela LC 160/17, e ao art. 10 da Lei Complementar nº 160/17. Além da ocorrência de omissão no julgamento dos embargos de declaração pelo TRF4, no mérito recursal a Fazenda Nacional sustenta: (a) inexistência de prova documental pré-constituída; (b) existência de decisão extra petita; (c) que é impossível a exclusão dos demais benefícios fiscais de ICMS da base de cálculo do IRPJ e da CSLL, por inaplicabilidade do EREsp 1517492/PR, sendo necessário o cumprimento das exigências legais para fins de dedutibilidade da base de cálculo do IRPJ e da CSLL. No caso concreto, de início, afasta-se as alegações de omissão e obscuridade do acórdão proferido na origem pelo TRF4. Quanto ao mérito, o recurso especial não merece conhecimento quanto à alegada violação aos artigos 1º e 6º da Lei nº 12.016/2009 c/c arts. 320, 373 e 434 do Código de Processo Civil, pela incidência da Súmula 7/STJ. No que diz respeito à exclusão dos benefícios fiscais relativos ao ICMS da base de cálculo do IRPJ e da CSLL, dou provimento parcial ao recurso especial da Fazenda Nacional, para permitir a pretendida exclusão desde que atendidos os requisitos previstos em lei (art. 10, da Lei Complementar n. 160/2017 e art. 30, da Lei n. 12.973/2014), com exceção do benefício fiscal do crédito presumido (ao qual se aplica o entendimento da Primeira Seção firmado no ERESP 1.517.492/PR). Na hipótese, devem os autos retornarem para a Corte de Origem a fim de que seja verificado o cumprimento das condições e requisitos previstos em lei para a exclusão da base de cálculo do IRPJ e da CSLL dos demais benefícios fiscais de ICMS, que não seja o crédito presumido, dentro dos limites cognitivos que a demanda judicial comporte (mandado de segurança). 
		 10. Dispositivo: Recurso especial da Fazenda Nacional parcialmente conhecido e, nessa extensão, parcialmente provido. 
		 Acórdão sujeito ao regime previsto no artigo 1.036 e seguintes do CPC/2015. 
		 ACÓRDÃO
		 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da Primeira Seção, por unanimidade, conhecer parcialmente do recurso e, nesta parte, dar-lhe parcial provimento para determinar o retorno dos autos à origem, a fim de que seja verificado o cumprimento das condições e requisitos previstos em lei para a exclusão da base de cálculo do IRPJ e da CSLL dos demais benefícios fiscais de ICMS, que não seja o crédito presumido, dentro dos limites cognitivos que a demanda judicial comporte (mandado de segurança), nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 
		 Foi aprovada a seguinte tese repetitiva para o Tema 1.182/STJ: 
		 1. Impossível excluir os benefícios fiscais relacionados ao ICMS, - tais como redução de base de cálculo, redução de alíquota, isenção, diferimento, entre outros - da base de cálculo do IRPJ e da CSLL, salvo quando atendidos os requisitos previstos em lei (art. 10, da Lei Complementar n. 160/2017 e art. 30, da Lei n. 12.973/2014), não se lhes aplicando o entendimento firmado no ERESP 1.517.492/PR que excluiu o crédito presumido de ICMS das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL. 
		 2. Para a exclusão dos benefícios fiscais relacionados ao ICMS, - tais como redução de base de cálculo, redução de alíquota, isenção, diferimento, entre outros - da base de cálculo do IRPJ e da CSLL não deve ser exigida a demonstração de concessão como estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos econômicos. 
		 3. Considerando que a Lei Complementar 160/2017 incluiu os §§ 4º e 5º ao art. 30 da Lei 12.973/2014 sem, entretanto, revogar o disposto no seu § 2º, a dispensa de comprovação prévia, pela empresa, de que a subvenção fiscal foi concedida como medida de estímulo à implantação ou expansão do empreendimento econômico não obsta a Receita Federal de proceder ao lançamento do IRPJ e da CSSL se, em procedimento fiscalizatório, for verificado que os valores oriundos do benefício fiscal foram utilizados para finalidade estranha à garantia da viabilidade do empreendimento econômico. 
		 Os Srs. Ministros Assusete Magalhães, Regina Helena Costa (com a ressalva de posicionamento pessoal), Gurgel de Faria, Paulo Sérgio Domingues, Francisco Falcão, Humberto Martins, Herman Benjamin e Mauro Campbell Marques votaram com o Sr. Ministro Relator. Brasília, 26 de abril de 2023. Ministro Benedito Gonçalves Relator
		 Vê-se que a tese firmada pelo STJ, com repercussão geral, determina os parâmetros necessários à análise do presente caso.  Com efeito, o Superior Tribunal de Justiça determinou que todos os benefícios fiscais concedidos aos contribuintes de ICMS devem compor a base de cálculo do IRPJ e CSLL. Essa é a regra geral.
		 Não obstante, o Superior Tribunal de Justiça determinou que, para a exclusão dos benefícios fiscais relacionados ao ICMS, - tais como redução de base de cálculo, redução de alíquota, isenção, diferimento, entre outros - da base de cálculo do IRPJ e da CSLL não deve ser exigida a demonstração de concessão como estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos econômicos”.
		 Esse é o único ponto do TVF que impede o procedimento adotado pela contribuinte, de forma que o recurso é procedente.
		 Registro ainda o STJ permite a exclusão do benefício da base de cálculo do IRPJ e CSLL “quando atendidos os requisitos previstos em lei (art. 10, da Lei Complementar n. 160/2017 e art. 30, da Lei n. 12.973/2014), não se lhes aplicando o entendimento firmado no ERESP 1.517.492/PR que excluiu o crédito presumido de ICMS das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL”.
		 Portanto, há de se investigar se a recorrente cumpriu os requisitos citados, relacionados, cujas legislações assim dispõem:
		 Lei Complementar 160/2017
		 Art. 10. O disposto nos§§ 4oe 5odo art. 30 da Lei no12.973, de 13 de maio de 2014, aplica-se inclusive aos incentivos e aos benefícios fiscais ou financeiro-fiscais de ICMS instituídos em desacordo com o disposto naalínea ‘g’ do inciso XII do § 2odo art. 155 da Constituição Federalpor legislação estadual publicada até a data de início de produção de efeitos desta Lei Complementar, desde que atendidas as respectivas exigências de registro e depósito, nos termos do art. 3odesta Lei Complementar.
		 Lei nº 12.973/2014 (à época vigente)
		 Art. 30. As subvenções para investimento, inclusive mediante isenção ou redução de impostos, concedidas como estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos econômicos e as doações feitas pelo poder público não serão computadas na determinação do lucro real, desde que seja registrada em reserva de lucros a que se refere oart. 195-A da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976,que somente poderá ser utilizada para: 
		 I - absorção de prejuízos, desde que anteriormente já tenham sido totalmente absorvidas as demais Reservas de Lucros, com exceção da Reserva Legal; ou
		 II - aumento do capital social.
		 § 1º Na hipótese do inciso I docaput, a pessoa jurídica deverá recompor a reserva à medida que forem apurados lucros nos períodos subsequentes.
		 § 2º As doações e subvenções de que trata ocaputserão tributadas caso não seja observado o disposto no § 1º ou seja dada destinação diversa da que está prevista nocaput, inclusive nas hipóteses de:
		 I - capitalização do valor e posterior restituição de capital aos sócios ou ao titular, mediante redução do capital social, hipótese em que a base para a incidência será o valor restituído, limitado ao valor total das exclusões decorrentes de doações ou subvenções governamentais para investimentos;
		 II - restituição de capital aos sócios ou ao titular, mediante redução do capital social, nos 5 (cinco) anos anteriores à data da doação ou da subvenção, com posterior capitalização do valor da doação ou da subvenção, hipótese em que a base para a incidência será o valor restituído, limitada ao valor total das exclusões decorrentes de doações ou de subvenções governamentais para investimentos; ou
		 III - integração à base de cálculo dos dividendos obrigatórios.
		 § 3º Se, no período de apuração, a pessoa jurídica apurar prejuízo contábil ou lucro líquido contábil inferior à parcela decorrente de doações e de subvenções governamentais e, nesse caso, não puder ser constituída como parcela de lucros nos termos docaput, esta deverá ocorrer à medida que forem apurados lucros nos períodos subsequentes.
		 § 4º Os incentivos e os benefícios fiscais ou financeiro-fiscais relativos ao imposto previsto noinciso II docaputdo art. 155 da Constituição Federal,concedidos pelos Estados e pelo Distrito Federal, são considerados subvenções para investimento, vedada a exigência de outros requisitos ou condições não previstos neste artigo
		 § 5º O disposto no § 4º deste artigo aplica-se inclusive aos processos administrativos e judiciais ainda não definitivamente julgados. 
		 Diante da decisão vinculante do STJ, é plenamente possível considerar dedutíveis as subvenções para investimento da base de cálculo do IRPJ e da CSLL, mas os requisitos legais do art. 30 devem necessariamente ser observados. O próprio § 4º do art. 30 acima transcrito exige o cumprimento das condições citadas no dispositivo, portanto, só é dedutível aquilo que passar pelo crivo de compatibilidade com os requisitos impostos pelo normativo.
		 Tais pontos foram reconhecidos como cumpridos no TVF, razão pela qual, afastado o fundamento que impedia a exclusão das subvenções para investimento do Lucro Real e Lucro Líquido promovida pela contribuinte, tem-se como regular o ajuste fiscal realizado.
		 DISPOSITIVO
		 Ante o exposto, dou provimento ao Recurso Voluntário.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Fernando Beltcher da Silva
	
	 INC
	 1.7.0.8
	 2025-08-14T09:56:35.4615602-03:00
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demonstracdo de concessdao como estimulo a implantacdo ou expansao de
empreendimentos econdmicos.

Considerando que a Lei Complementar 160/2017 incluiu os §§ 42 e 52 ao
art. 30 da Lei 12.973/2014 sem, entretanto, revogar o disposto no seu § 29,
a dispensa de comprovacao prévia, pela empresa, de que a subvengao
fiscal foi concedida como medida de estimulo a implantacdo ou expansao
do empreendimento econdmico ndo obsta a Receita Federal de proceder
ao lancamento do IRPJ e da CSSL se, em procedimento fiscalizatério, for
verificado que os valores oriundos do beneficio fiscal foram utilizados para
finalidade estranha a garantia da viabilidade do empreendimento
econdmico.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento
ao recurso voluntario. Designado redator ad hoc o Conselheiro Fernando Beltcher da Silva. Nao
participou do julgamento a Conselheira Ana Claudia Borges de Oliveira, em razdao do voto ja
proferido pelo Relator.

Assinado Digitalmente

Fernando Beltcher da Silva — Presidente e Redator ad hoc

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros Lizandro Rodrigues de Sousa,
Fredy José Gomes de Albuquerque, Cristiane Pires McNaughton, Roney Sandro Freire Correa,
Gustavo Schneider Fossati e Fernando Beltcher da Silva.

RELATORIO

Trata-se de lancamento de IRPJ e CSLL referente ao ano-calendario de 2018,
decorrente da exclusdo do Lucro Real das subvencbes para investimento de ICMS que a
contribuinte promoveu no periodo.

! Na condico de Redator ad hoc, designado na forma do art. 58, inciso |11, do Regimento Interno do CARF, aprovado
pela Portaria MF n° 1634, de 21 de dezembro de 2023, reproduzo, na integra, o relatério inserido pelo Relator original,
Conselheiro Fredy José Gomes de Albuquerque, no diretério corporativo do CARF.
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Colho da decisdo recorrida as principais informacdes relacionadas ao caso em
analise, ao final complementadas por esta relatoria:

Contra o contribuinte acima identificado foi lavrado o Auto de Infragdo — Al, com
exigéncia de Imposto Sobre a Renda da Pessoa Juridica — IRPJ, fls. 02/07 e
Contribuicdo Social Sobre o Lucro Liquido — CSLL, fls. 09/13, referente ao exercicio
2019, ano-calendério 2018, no montante de R$76.008.172,85, valor atualizado até
10/2021.

Demonstrativo do crédito tributdrio lancado.

Cédigo de receita | Imposto RS Juros de Mora RS Multa de oficio RS | Total RS

IRP) - 2917 30.056.413,02 3.447.470,57 22.542.309,76 56.046.193,35
CSLL -2973 10.705.196,28 1.227.886,01 8.028.897,21 19.961.979,50
Total 76.008.172,85

Conforme informacgdes extraidas dos Autos de Infracdo - Al, relatdrio Descricdo
dos Fatos e Enquadramento Legal e Relatdrio Fiscal - RF, fls. 17/42, foi constatada
a seguinte infragado:

EXCLUSOES/COMPENSACOES NAO AUTORIZADAS NA APURACAO DO LUCRO
REAL — INFRAGCAO EXCLUSOES INDEVIDAS.

Fato Gerador/IRP) | Valor Apurado RS

31/12/2018 120.321.652,10

O procedimento fiscal foi iniciado para analise do beneficio fiscal de subvencao de
ICMS apropriado no resultado fiscal do ano-calendario de 2018.
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O lucro liquido contabil antes do IRPJ foi de R$156.856.805,66. Na apuracdo do
lucro fiscal no LALUR, o contribuinte efetuou adi¢bes de R$10.123.804,20 e
exclusdes de R$267.215.400,96. Dentre as exclusdes, o maior valor reside na
apropria¢do de RS 262.773.785,44 no cddigo 106 — Doagbes e subvencgdes para
investimentos. Ao final das adi¢gdes e exclusdes, o lucro real ficou negativo em RS
100.234.791,10.

Na apuracdo da contribuicdo social no LACS, o contribuinte efetuou adi¢Ges de
R$8.748.777,48 e exclusdes de R$267.215.400,96. Dentre as exclusdes, o maior
valor também reside na apropriacdo de RS 262.773.785,44 no cédigo 106 —
Doagdes e subvencbes para investimentos. Ao final das adicGes e exclusdes, a
base de calculo da CSLL ficou negativa em RS 101.609.817,82.

Esclarece a fiscalizacdo que, conforme entendimento expedidos pela Receita
Federal do Brasil — RFB, as subvengdes para investimento podem ser excluidas,
nos termos da legislagdo mais atual, desde que atendam aos requisitos legais, em
especial, que tenham sido concedidas com estimulo a implantacdo ou expansado
de empreendimentos econdmicos, e que sejam registradas em reservas de
incentivos fiscais, que é a reserva de lucros a que se refere o art. 195-A da Lei n?
6.404, de 1976.

=l 3
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Registra que a Solu¢do de Consulta n? 145/2020 interpreta a aplicagdo das novas
disposicBes inseridas pela Lei Complementar - LC n? 160/2017. A referida LC
qualificou as subveng¢des do ICMS como subvencdes para investimentos. No
entanto, conforme art. 30 da Lei n? 12.973/2014, nem toda subvencdo para
investimento pode deixar de ser computada na determinagdo do lucro real, mas
somente aquelas que tenham sido concedidas como estimulo a implantacdo ou
expansdo de empreendimentos econémicos.

A fiscalizagdo analisou os langamentos contabeis realizados pelo contribuinte para
o reconhecimento das receitas relativas aos beneficios fiscais excluidos da
apuracdo do lucro fiscal (LALUR e LACS). Ressaltou que, para serem excluidos do
lucro fiscal, os valores oriundos das subvencdes para investimentos devem ter
sido levados ao resultado contabil, ou seja, contabilizados como receitas na
apuracdo do resultado contabil.

Ap0ds analise, concluiu que o beneficio fiscal (ICMS) tratava de subvengdes para
investimentos, no entanto, conforme determina o artigo 30 da Lei n2
12.973/2014, de forma literal, para que ndo sejam computadas na determinac¢do
do lucro real, as subvengdes para investimentos, dentre os demais requisitos do
artigo 30 ja relatados nos itens 27 a 34, devem ter sido concedidas como
estimulo a implantac¢ao ou expansido de empreendimentos econémicos.

No item 56 do RF, fls. 38, assim disp0s a fiscalizacdo:

Pela andlise da documentagcdo e justificativas apresentadas pelo
contribuinte relativas as subveng¢des contabilizadas nas contas contdbeis
0030401013 - SUBVENCAO INVEST. OUTORGADO/PRESUMIDO (RS
196.437.365,27) e 0030401014 — SUBVENC/TO INVEST. ICMS NA BASE CALC.
REDUZIDA (RS 24.119.077,93), NAO COMPROVA que se trata de subvengbes
CONCEDIDAS COMO ESTIMULO A IMPLANTACAO OU EXPANSAO DE
EMPREENDIMENTOS ECONOMICOS, pois sdo subvengdes genéricas. Dessa
forma, os respectivos valores excluidos na PARTE A do LALUR (REGISTRO
M300) e LACS (REGISTRO M350) da ECF do ano-calenddrio 2018 NAO
PODEM SER DEDUZIDOS na apuragdo do resultado fiscal. Em razdo disso, o
resultado fiscal do IRP.1 e da CSLL deve ser majorado em RS
220.556.443,20.
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Apds a glosa das subvencdes para investimento o Lucro Real ajustado passou para
R$120.321.652,10 e a base de «calculo da CSLL ajustada ficou em
R$118.946.625,38.

Os valores mensais glosados referentes as contas contdbeis 0030401013 -
SUBVENCAO INVEST. OUTORGADO/PRESUMIDO (total do ano-calendario 2018 RS
196.437.365,27) e 0030401014 — SUBVENCAO INVEST. ICMS NA BASE CALC.
REDUZIDA (total do ano-calendario 2018: RS 24.119.077,93), conforme tabela de
fls. 39 do RF.
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A multa de oficio foi aplicada no percentual de 75%, conforme art. 44, inciso |, da
Lei n2 9.430/96.

O sujeito passivo foi intimado em 13/10/2010, conforme Termo de Abertura de
Documento, fls. 77, ao acessar os arquivos digitais do processo.

A impugnacdo foi apresentada, pelo sujeito passivo, em 09/11/2021, fls. 255,
conforme instrumento de fls. 256/279.

Faz um breve relato dos fatos e apresenta argumentos sobre a legalidade da
deducdo das subvengdes concedidas a titulo de crédito outorgado ou presumido e
base de cdlculo reduzida, conforme razées adiantes reproduzidas.

As deducgdes glosadas pela fiscalizacdo sdo referentes aos beneficios fiscais
estaduais registrados nas contas contabeis: (a) 0030401013 (crédito outorgado e
presumido); e (b) 0030401014 (base de calculo reduzida). Ndo assiste razdo a
autoridade autuante que entendeu que os beneficios ndo foram concedidos como
estimulo a implantacdo ou expansdao de empreendimentos econdémicos, vez que
n3o foram atendidos os requisitos previstos no art. 30 da Lei n2 12.973/2014.

De acordo com o referido art. 30 da Lei n? 12.973/2014, a subvencdo é destinada
ao investimento, ndo podendo sofrer tributacdo, sob pena de comprometimento
da quantia a ser utilizada.

No tocante as subvencles governamentais, quando inerentes a incentivos e
beneficios fiscais ou financeiros-fiscais relativos ao ICMS, concedidos pelos
Estados e pelo Distrito Federal, sdo consideradas “para investimento”, se
observadas as condigOes previstas no art. 30, mencionado anteriormente, ou seja,
que decorram de programa de estimulo a implantagdo ou expansdo de
empreendimentos e 0s recursos sejam registrados em conta de reserva de lucro
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ou mantidos no capital social, vedada a distribuicdo posterior ou a redugdo do
capital em periodo anterior até cinco anos da formagdo de reservas dessa
natureza.

As condi¢Ges para fruicdo do beneficio estdo definidas na lei, no entanto, o fisco
passou a exigir outros requisitos além dos estabelecidos pelo legislador. A LC n?
160//2017, condiciona que o beneficiario faca o registro do valor em reserva de
lucros a que se refere o art. 195-A da Lei n? 6.404/76, que somente podera ser
utilizada para “a@” — absor¢do de prejuizos fiscais; ou “b” aumento de capital.

O ponto principal a ser analisado é se o crédito presumido, o crédito outorgado e
a reducdo de base de calculo do ICMS, tratados pela fiscalizacdo como subvencgdes
genéricas para investimento, encartam-se no conceito de subvencdo para
investimento de que cuida a Lei n2 12.973/2014.

Extrai-se do art. 30, §42 da Lei n @ 12.973/2014, com redacdo data pela LC n®
160/2017, todos os incentivos e os beneficios fiscais ou financeiro-fiscais relativos
ao ICMS sdo considerados subvencdo para investimento, vedada a exigéncia de
outros requisitos ou condi¢des nao previstas nesse artigo.
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A natureza juridica do beneficio concedido sob a forma de crédito presumido,
crédito outorgado e reducdo de base de calculo, modalidades de renuncia que
integram o rol dos incentivos fiscais previstos no Convénio ICMS 190/2017
(clausula primeira §42) e no art. 12 da LC n2 24 de 1975.

Conclui que, conforme legislacdo anteriormente citada, a reducdo da base de
calculo, os créditos outorgados e presumidos sdao considerados subvencao para
investimento, livres de incidéncia de IRPJ e CSLL (art. 30 da Lei n? 12.973/2014).

O legislador elevou a categoria de subvencdo para investimento todos os
incentivos fiscais concedidos de forma regionalizada, qual seja, que nao tenha
aplicacdo no ambito nacional.

A decisdo da Camara Superior de Recursos Fiscais — CSRF, em julgado recente,
dispde que a autoridade fiscal e os julgadores ndo tém competéncia para
examinar se os beneficios fiscais sdo para investimento ou para custeio (1201-
003.799 — 12 Secdo de Julgamento/22 Cdmara/12 Turma Ordinaria).

No caso, o beneficio concedido unilateralmente pelo Estado de Goids, com vistas
a atrair empreendimento econdémicos, tem natureza de subvencdo para
investimento.

Cita o entendimento expedido pelo Parecer SEI n2 19/2018/CAT/PGACTP/PGFN-
MG, reconhecendo a impossibilidade de glosa dos incentivos fiscais apds a
vigéncia da LC n? 160/2017.

Alega violacdo ao Pacto Federativo, uma vez que as subvencdes para
investimentos concedidas pelos Estados e pelo Distrito Federal, ainda que
consideradas genéricas, como entendeu a fiscalizagdao, ndo podem ser tributadas

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

pela Unido, por afronta ao principio federativo e da imunidade reciproca, segundo
o qual os entes politicos ndo podem tributar a renda uns dos outros.

Cita entendimento do Superior Tribunal de Justica — STJ e do Tribunal Regional da
32 Regido no sentido de que a inclusdo da base de calculo do IRPJ e CSLL dos
incentivos ficais, afrontar os principios constitucionais federativo e seguranca
juridica.

Por todo o exposto, requer seja julgado totalmente improcedente o langamento
ora contestado.

A DRJ manteve os langamentos, em decisdo assim ementada (fls. 307 e seguintes):
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ Ano-calendario: 2018

JURISPRUDENCIA ADMINISTRATIVA E JUDICIAL. VINCULACAO DAS DRJ. O
contribuinte ndo juntou nos autos posicao jurisprudencial, seja administrativa ou
judicial, que vincule as decisdes prolatadas por este Colegiado Julgador.

INCENTIVOS FISCAIS. INCENTIVOS E BENEFICIOS FISCAIS OU FINANCEIROSFISCAIS
RELATIVOS AO ICMS. SUBVENCAO PARA INVESTIMENTO. REQUISITOS E
CONDICOES. A partir da Lei Complementar n2 160, de 2017, os incentivos e os
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beneficios fiscais ou financeiro-fiscais relativos ao ICMS, concedidos por estados e
Distrito Federal e considerados subvenc¢des para investimento por forca do § 4¢
do art. 30 da Lei n? 12.973, de 2014, poderdao deixar de ser computados na
determinacdo do lucro real desde que observados os requisitos e as condicdes
impostos pelo art. 30 da Lei n2 12.973, de 2014, dentre os quais, a necessidade de
gue tenham sido concedidos como estimulo a implantacdo ou expansdao de
empreendimentos econémicos.

ARGUICAO DE INCONSTITUCIONALIDADE. INCOMPETENCIA DAS AUTORIDADES
JULGADORAS PARA APRECIACAO DE LEGALIDADE DE NORMAS INFRALEGAIS. As
autoridades administrativas estdo obrigadas a observancia da legislagao tributdria
vigente no pais, sendo incompetentes para a apreciacdo de arguicdes de
inconstitucionalidade e legalidade ne normas infralegais tributdrias e de atos
regularmente editados, tampouco reconhecer a inaplicabilidade do comando
normativo neles previstos.

Impugnacgao Improcedente
Crédito Tributario Mantido

Irresignada, a contribuinte manejou Recurso Voluntario ao CARF (fls. 327 e seguintes), em
gue repisa as razdes da impugnacao e acrescenta fundamentos adicionais, que serdo analisados no voto.

E o relatdrio.

VOTO

2Conselheiro Fernando Beltcher da Silva, Redator ad hoc.

O recurso é voluntdrio e preenche os requisitos de admissibilidade para ser
conhecido.

O caso em apreco trata de lancamentos de IRPJ e CSLL decorrentes da reducdo do
Lucro Real e Lucro Liquido pela exclusdo das subvenc¢des de ICMS a que a contribuinte faz jus.

Sobre os fatos narrados no relatério, o TVF informa que “por meio do Termo de
Intimagéo Fiscal 08, de 20/09/2021 (DOC 06), o contribuinte foi intimado a apresentar
documentacéo de comprovacgéo e/ou justificativas de que as subvencgdes registradas nas contas
contdbeis abaixo tenham sido concedidas como estimulo a implantacdo ou expansdo de
empreendimentos_econdémicos, conforme artigo 30 da Lei n? 12.973/2014: a) 0030401013 —
SUBVENCAO INVEST. OUTORGADO/PRESUMIDO (Crédito outorgado dos Estados de Goids e de Séo
Paulo / Crédito Presumido dos Estados de Santa Catarina e Rio Grande do Sul); b) 0030401014 —

2 Na condicéo de Redator ad hoc, designado na forma do art. 58, inciso |11, do Regimento Interno do CARF, aprovado
pela Portaria MF n° 1634, de 2023, reproduzo, na integra, o voto inserido pelo Relator original, Conselheiro Fredy José
Gomes de Albuquerque, no diretério corporativo do CARF, ndo refletindo, necessariamente, a adesdo deste Redator &
compreensdo do Relator.
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SUBVENCAO INVEST. ICMS NA BASE CALC. REDUZIDA. A resposta a essa Intimacéo foi juntada e
este processo (DOC _07) e analisada conforme descrito a seguir”.

Trata-se, portanto de (a) créditos outorgados de ICMS do Estados de Goias e Sao
Paulo e (b) créditos presumidos de ICMS dos Estados de Santa Catarina e Rio Grande do Sul e (c)
reducao de ICMS por subvengdao para investimentos, objeto das contas contabeis acima
identificadas.

Importa registrar que o TVF fez uma andlise pormenorizada da contabilizacdo global
da contribuinte, tendo chegado a conclusdo de regularidade, nesses termos (fls. 34):

50. Nesse aspecto, a subvencdo contabilizada na conta 0030401004 -
SUBVENCAO INVESTIMENTO PRODUZIR, com valor de RS 46.908.158,04, tendo
como conta redutora 0030401097 - (-) ANTECIPACAO 10% DO PRODUZIR, com
valor de RS -4.690.815,80, atende aos requisitos legais para ser excluida do

LALUR e LACS, pois se trata de uma subvencdo para investimento concedida

como estimulo a implantacao ou expansio de empreendimentos econdmicos,
conforme TERMO DE ACORDO DE REGIME ESPECIAL — TARE N2 001-1145/2019-
GSE, TERMO DE ACORDO DE REGIME ESPECIAL — TARE N¢ 157/2017-GSE
(DOC_07).

A conclusdo de regularidade contabil acima mencionada consta do capitulo do TVF
que trata da “FORMA DE CONTABILIZACAO DAS SUBVENCOES PARA INVESTIMENTO”, que abaixo
transcrevo para fins de registro da regularidade contdbil da escrituracdo analisada:

DA FORMA DE CONTABILIZACGAO DAS SUBVENGCOES PARA
INVESTIMENTOS

35. Dando continuidade a analise do caso em tela, foram analisados os
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lancamentos contabeis realizados pelo contribuinte para o reconhecimento
das receitas relativas aos beneficios fiscais excluidos da apuracdo do lucro
fiscal (LALUR e LACS). Para serem excluidos do lucro fiscal, os valores
oriundos das subvencdes para investimentos devem ter sido levados ao
resultado contabil, ou seja, contabilizados como receitas na apura¢dao do
resultado contabil.

36. Conforme tabela abaixo de razao com contrapartidas da contabilidade
do contribuinte, as receitas de subvencbes para investimentos sao
contabilizadas no grupo Outras Receitas Operacionais nas contas analiticas
0030401013 - SUBVENCAO INVEST. OUTORGADO/PRESUMIDO,
0030401004 — SUBVENCAO INVESTIMENTO PRODUZIR, 0030401014 -
SUBVENCAO INVEST. ICMS NA BASE CALC. REDUZIDA e 0030401097 - (-)
ANTECIPACAO 10 DO PRODUZIR:
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] [ ikl il i Kl il [
Nivel | Codigo Conta Tipo |Saldo hicial |D/C |Total Débites TotalCrédtos  |Saldo Final|DIC
2 4304 OUTRAS RECEMAS OPERACIONAIS |3 0,00 433.660.470,58] 433.660.470,58) 0,00
3 30401 OUTRAS RECEMAS OPERACIONAIS = 0,00] 433.660.470,58| 433.660.470,58) 0,00
4 003041012 |SUBVENGAD INVEST. OUTORGADO/IPRESUMIDO B 0,00 204.191.200,17| 204.191.208,17 0,00
4 0030401004 SUEVENQ;\O INVESTIMENTO FRCDUZIR A 0,00] 40.808.946,80| 48.808.948,87) 0,00
4 0030401014 SUEVENGJE\U INVEST. ICHS NA BASE CALC. REDUZIDA & 0,00 43.745.74535] 43.745.745 35 0,00
4 0030401001 [RECUPERACAQ DE DESPESAS A 0,00] 23.34. 191,2E.| 23.334.191,28 0,00
4 0030401005 |AJUSTE DE INVENTARIO A 0,00] 13.600.51 D,TE-l 13.600.510,76| 0,00
4 00304010587 [(- ) ANTECIPACAO 10 DO PRODUZIR A 0.00 5.463.808,89 5.463.808,89) 0,00}
4 0030401009 |REVERSAD DE PROVISAD PARA DEVEDORES DUVIDOSOS |4 0.00] 4441 61557 444161553 0,00
4 0030401003 [ALUGUEIS ATIVDS A 0,00] 45.240,00 45.840,00| 0,00
4 0030401002 |BONIFICACAD RECEBDA A 0,00 24.260,08] 24.860,08] 0,00
4 0030401088 [ - ) COFINS 5/ OUTRAS RECETAS OPERACIONAIS A 0,00] 3.073,44] 3.073,44) 0,00
4 [o030401038 [(- ) PIS S/OUTRAS RECETAS OFERACIONAIS A 0,00 657,26 657 26| 0,00
2 4404 COWMPRAS DE MATERIAIS E SERVICOS TRANSTORIOS 5 0,00 271.846.182,00] 271.845.182,00) 0,00

37. A tabela a seguir foi elaborada a partir do razdo com contrapartidas da
conta de nivel 3, 30401 — OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS, com filtro no
tipo = "ENCERRAMENTO CONTABIL".

a o n 7 i 0 74
Data Céd.Conta Conta OiC |\alor Saldo oG |Tipo

38. Nos lancamentos contabeis acima, além de outras contas levadas ao
resultado contabil, verificam-se os valores dos langamentos de

31122018 0020401001 RECUPERACAQ DE DESPESAS 1] 18.040.785, €67 24739284570 C ENCERRANENTO CONTASIL
3118 0020305001 |RESULTADO LIOUIDG DO EXCERCICIO C 18.040.78567 247.302.84570 C ENCERRANENTO CONTASIL
NNzzEma 0020401002 BONIFICA gﬁ.n RECEEIOA o 20452 43 247 3T23833F C ENCERRANENTO CONTASIL
IM12E1M8 0020305001 RESULTADO LIQUIDG DO EXCERCICIO C 20.452.43 247.372. 363,27 C ENCERRANENTD CONTABIL
MNAZZME 0030401002 ALUGUELS ATIVOS 1] 40.440,00 2473M B43EF C ENCERRANENTD CONTABIL
31122018 0020305001 |RESULTADO LIQUIDO DO EXCERCICIO C 40.440,00 247331 04327 C ENCERRANENTO CONTASIL
NNzzEma 0020401004 SUBVEN l;ED INVESTIMENTO PRODUZIR o 46.908.153 04 200423785323 C ENCERRANENTO CONTASIL
O 3IMZEME 0020305001 RESULTADO LIOUIDG 00 EXCERCICIO C 45.908.153.04 200473 TES 23 C ENCERRANENTD CONTABIL
D MNAZZME 0030401005 | AJUSTE DE INVENTARIO 1] 120512 58 20030317255 C ENCERRANENTD [‘.Oh_}:«EIIL
31122018 0020305001 |RESULTADO LIQUIDO DO EXCERCICIO C 12051258 200.303.17285C ENCERRANENTD CONTABIL
< 3nzzms 00304010028 REVERSAD DE PROVISAD PARA DEVEDORES DUVIDOSOS D 444161552 195.861.557,13C ENCERRANENTO CONTASIL
D 3IM1ZEME 0020305001 RESULTADO LIGUIDG 00 EXCERCICIO C 424161552 ] ENCERRANENTD CONTASIL
—_— INANZEZNE 0030401013 SUBVENCAO INVEST. OUTORGADOPRE SUMIDO 1] 196.437. 7| ENCERRANENTD CONTABIL
= | 31122018 0020305001 |RESULTADO LIQUIDO DO EXCERCICIO C 196.437.365,27 ENCERRANENTD CONTASIL
< JALZNE 0030401014 SUBVENCAD INVEST. ICMS NA BASE CALC. REDUZIDA D 24.110.077,93 24.604 886,07 D ENCERRANENTO CONTASIL
> YRR birangic] 0020305001 RESULTADO LIOUIDG D0 EXCERCICID C 24119077 €3 24694 586 07 D ENCERRANENTD CONTASIL
IMZENE 0020305001 |RESULTADO LIQUIDD DO EXCERCICIO 1] 4.690.813.60 20.004.07027 D ENCERRANENTO CONTABIL
O 21A122ME 0020401087 (- ) ANTECIPACAD 10 DO PRODUZIR [+ 4.550.215.80 20.004.07027 D ENCERRANENTD [‘.Oh_}:«EIIL
3112018 0020305001 |RESULTADO LIQUIDO DO EXCERCICIO D 667,26 20.003.403,01 D EMCERRANENTO CONTABIL
|_ 3NZEME 0030401028 (- ) PIS S/0OUTRAS RECEITA S OPERACIONAIS C 657 76 20003405010 ENCERRANENTO CONTASIL
7z IAZENE 0020305001 |RESULTADO LIDUIDG DO EXCERCICIO 1] 307344 20.000.328,57 0 ENCERRANENTD CONTABIL
L 31122018 0020401088 (- ) COFINS 5/ OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS [+ 3.073.44 20.000.325,57 0 ENCERRANENTD CONTABIL
p=
=)
@)
@)
(@)

encerramento de resultado relativos as subvengGes para investimentos: i)
SUBVENCAO INVESTIMENTO PRODUZIR = RS 46.908.158,04; ii)
SUBVENCAO INVEST. OUTORGADO/PRESUMIDO = R$ 196.437.365,27; iii)
SUBVENCAO INVEST. ICMS NA BASE CALC. REDUZIDA = R$ 24.119.077,93; e
iv) (-) ANTECIPACAO 10 DO PRODUZIR = R$ 4.690.815,80 (conta redutora).
Total das receitas de subven¢des para investimentos apropriadas no
resultado contabil do exercicio = RS 262.773.785,44.

39. Veremos agora como o contribuinte contabilizou os fatos contabeis
relativos ao ICMS até chegar as receitas de subvencdes apropriadas no
resultado contdbil. Normalmente, é prdatica contabil utilizar contas
contabeis de ICMS no ativo (ICMS a Recuperar/Compensar) para
contabilizar o ICMS incidente sobre as compras, no passivo (ICMS a
Recolher) para contabilizar o ICMS a recolher e no resultado, como
deducdo de receita, uma conta redutora ICMS sobre Vendas.

40. A tabela abaixo foi extraida do balancete de 2018 com filtro "ICMS" na
conta contabil. Conforme explanacdo acima, foram marcadas as contas
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com os numeros 1 ICMS a Recuperar (Ativo), 2 ICMS a Recolher (Passivo) e
(-) ICMS S/ Vendas (Redutora de Receitas).

=
Sakio Inicia) ’?c Toidl DEbios Tolal Crédites Sakdo Final e

FER
-
5
S+

ivel |Codigo Conta
0010108007 ICM3 A RECUPERAR 1 A 3. 6:56.109, 70| D 5$13.111.201,52 512.357.8-74.9_E| 3 999.535.2!-][!
0010105026 ICME & ARMAZENACEN A 0,00 15.711.888,00 15.602.77€,43 1122570 |
4 0010106000 |CHS A RECUPERAR 1/48 AVOS - MOBILEZADD A 4.982.803,22|D E.350.008 65/ 730 5.E4E,-|E| B.027 B&1,41|D
4 00101068021 CME ANTECIPADD A 2 137 648, 26D 1782241 44 2.081 468,3?' 1.342.421,33D
4 0010201002 ICM3 A RECUPERAR 1/48 AVOS - MOBILEADD A 0,00 2.001.437,04| 20 .4:-T.U-i| 10,00
4 0050104007 CHENR SOBRE TRANSFERENCLA, A 0,00 147.850.136,42| 147.850.136,43) 0,00
4 0050104008 ICMS SOBRE BONIFICAgﬁES A 0,00 2.0E1.300,09| 2.961 200 00| 0,00
4 0030104010 ICMS SOERE CONSUMD PROPRID, OUTRAS SAIDAS, SUCATAS |A 0,00 1.369.938,35/ 1.389 938,35 0,00
4 0030104008 ICM3 S0ERE DOACOES A 0,00, L 03,31 422 203,31 10,00
4 0030203001 [-}ICMS S/ VENDAS 3 A 0,00 7B6.040.180,33| 736.940.180,33) 0,00
4 0030401014 SUBVENQE.EI BVEST. ICMS NA BASE CALC. REDUZIDA. A 0,00 43745 74535 43.745.745 35 0,00
2 0020103002 ICMS A RECOLHER 2 A 5 682 7e2, 34| C| 745754.578,30 T4T 345756, 18 7.873.820,22| C
4 0020103003 ICMS RETDO SUBSTITUCAD TRIBUTARLS A 4.524.540,3 C| 110.166.355.68|  110.004.381.13) 4.740.975.75 C]
4 0020103010 ICHS RETDO SUBSTITUCAD TRIEUTARLS SOERE FRETE A 467.078,50) [ 2887.038. 1 281271331 §2.753,00§ [
. ~ . .
41. Ao abrir o razdo com contrapartidas da conta ICMS a Recuperar, é

possivel perceber os seguintes lancamentos contabeis de compras:

Y n 1 "l { "l n [ 0
Data Cod Conte Conta WG |Valor Saldo DiC |Histdrico
o

010112018 0020102010 ENTRADAS DE MERCADNFATURAS EWEF 3834846 50D Fatura de Fornecedor ENTRADAS EWEF 2334831

01012018 000106011 COFINS A RECUPERAR 1] 2834646500 Feture de Fornacedor COFINS A RECUPERAR 2334931 4
01012018 0010106007 ICMS A RECUPERAR D 35348468 50D Fatura de Fornecedor ICW S & RECUPERAR 2384331 ]
0Ue1Z018 0010106010 PS A RECUPERAR D 3.834.646. 50D Fatura de Fornacedor FIS A RECUPERAR 238493-1 d
010472018 0020102001 FORMECEDORES C 1534546 50 D Foturn de Fornscedor COOPERWAP 2384531 1
O 010112018 Qo20102010 ENTRADAS DE MERCADVFATURAS EWEF ] 3.837.265,70D Fatura de Fernacedor ENTRADAS EWEF 44503-2 1
01 2018 00106011 COFINS A RECUPERAR 1] 1537265700 Fotura de Fornecedor COFING A RECUPERAR 44503-2 g
D 010172018 0010106007 ICMS A RECUPERAR D 38372685700 Fatura de Fornecedor ICU S A RECUPERAR 44503-2 1
< 010 2018 00600 PS A RECUPERAR 1] 3.837.265.70 D Fetura de Fornacador PIS A RECUPERAR 44503-2 g
01012018 0020102001 FORNECEDORES L& IT4718_ 3 Fatura de F COOP. RURA 44503-2 -]
D OUe1Z018 od2e102010 ENTRADAS DE MERCAD/FATURAS. EWEF D 31 643,10 Fatura de Fornacedor ENTRADAS EWEF 44504-2 d
010112018 0010106011 COFINS A RECUPERAR o 287145 Fotura de Fornecedor COFINS A RECUPERAR 44504-2 ]
—I 01012018 0010106007 ICMS A RECUPERAR D T644 R0 Fatura de Fornecedor ICW S & RECUPERAR 44504-2 -]
< 010172018 0010106010 PS A RECUPERAR 1] 623,41 Feture de Fornacedor PIS A RECUPERAR 44504-2 4
> 012G 002010200 FORNECEDORES c 3778230 3.539.3M0.50D Fatura de Fornecedor COOP. RURA 44504-2 :
001208 oo20102010 ENTRADAS DE MERCADNFATURAS EWEF o 3303224 3p4ZETI 40D Fatura de Fornacedor ENTRADAS EWEF 44500-2 1
O 010172018 0010106011 COFINS A RECUPERAR i) 253755 1542571400 Faturn de Fornecedor COFINS A RECUPERAR 44500-2 g
010172018 0010108007 ICME A RECUPERAR 1] 278090 3042871400 Fatura de Fornacedor ICU S A RECUPERAR 44500-2 1
|_ 01 2018 00600 PS A RECUPERAR 1] 650,78 2542871400 Fatura de Fornscedor FIS & RECUPERAR 44500-2 .
Z 0101120418 0020102001 FORMECEDORES [ 1944148 3842871400 Fatura de F COOP. RURA 44500-2 4
LLI
% 42. Nota-se em destaque, conforme tabela acima, a contabilizacdo de um
8 direito no ativo: o ICMS a Recuperar incidente sobre as compras.
o

43. A tabela abaixo mostra a contabilizacdo da apropriacdo de um passivo,
o ICMS A RECOLHER incidente sobre as vendas em contrapartida de uma
despesas: (-) ICMS S/ VENDAS).

7 70 wa) et} el Kzt 74 n

Diata Céd.Conia Conta VC |Walor Saldo DiC  |Histdrico

02/01/2018 0030203001 |{-) CMSS/VENDAS D 405756 5758.13299C Fatura de Cliente (-} ICMS S/ VENDAS 0090430904
02/01/2018 0030203001 |(-) CMSS/VENDAS D 716,04 5.758.132,00/C Fatura de Cliente (-} ICMS S/VENDAS 0090430004
02/01/2018 0030203001 (-) CMSS/VENDAS D 47736 575813299 C Fatura de Cliente (-} ICMS S/ VENDAS 0090430504
02/01/2018 0020103002 ICMS A RECOLHER C| 525096 5758.13299/C Fatura de Cliente ICHS A RECOLHER 0030430904
02/01/2018  |0030202001  |(-}) CMSS/VENDAS D 350,90 L75E.61208 C Fatura de Clients (-} ICME S/ VENDAS 0000430008
02/01/2018 0030203001 |(-) CMSS/VENDAS D 120,000 5738.651293/C Fatura de Cliente (-} ICMS S/ VENDAS 0050430906
0Z2/01/2018 0020103002 ICMS A RECOLHER C 47999 5758.51298|C Fatura de Cliente ICHS A RECOLHER 0030430806
02/01/2018 | 0030203001 (-} CMS S/ VENDAS (0] 431,57 5.755.260,53 C Fatura de Clients (-} ICMS S/ VENDAS 0050430506
02/01/2018 0030203001 |(-) CMSS/VENDAS D 11999 5759.260,93 C Fatura de Cliente (-} ICMS S/ VENDAS 0030430906
02/01/2018 0030203001 |(-) CMSS/VENDAS D 9599 575926093 C Fatura de Cliente (-} ICMS S/ VENDAS 0050430906
02/01/2018 0020103002 ICMS A RECOLHER C| 647,95 5.739.260,93 C Fatura de Cliente ICN3 A RECOLHER 0030450504
02/01/2018 0030203001 |(-) CMSS/VENDAS D 407,93 5739.341,11|C Fatura de Cliente (-} ICMS S/ WVENDAS 0090430907
02/01/2018 0030203001 |{-) CMSS/VENDAS |D 120,00  5759.341,11/C Fatura de Clients (-} ICMS S/ VENDAS 0050430807
02/01/2018 |0030203001 |(-) CM3 S/ VENDAS |D 2,20 5.759.341,11|C Fatura de Clienle (-) ICN3 5/ VENDAS 0090430907
02/01/2018 0020103002  1CMS A RECOLHER C 580,18 5759.841.11)C Fatura de Cliente ICHS A RECOLHER 0030450807
02/01/2018 0030203001 (-} CMSS/VENDAS D 549398 5760.633,08/C Fatura de Cliente (-} ICMS S/ VENDAS 0090430908
020172018 0030203001 |(-) EMS S/ VENDAS D 131,99 5.760.633,08 C Fatura de Cliente (-} ICHMS S/ VENDAS 0090430908
02/01/2018 0030203001 () CMSS/VENDAS D 66,00 5760633.08C Fatura de Cliente (-} ICMS S/ VENDAS 0050430508
02/01/2018 0020103002 ICMS A RECOLHER C 79197 5760633,08/C Fatura de Cliente ICHS A RECOLHER 0030450808

44. Na apropriacdo das subvencoes para investimentos relativas ao ICMS, o
contribuinte realiza grande parte de lancamentos contabeis de

E 10
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transferéncias da conta redutora de receita bruta (-) ICMS S/ VENDAS para
contas de receitas de subvencdes, contas 0030401004, 0030401013,
0030401014 e 0030401097. Nota-se que a conta (-) ICMS S/ VENDAS tem
natureza devedora. Ao realizar langamentos de apropriagdao das receitas
das subvengdes de investimentos, o contribuinte realiza langamento em
que debita a conta (-) ICMS S/ VENDAS e credita a conta da respectiva
subvencdo. O resultado final desse lancamento é meramente permutativo,
ou seja, nao altera a composi¢ao do resultado, pois aumenta uma despesa
em contrapartida de uma receita (lancamento entre contas de resultados).

45. Diante disso, para gerar efeito patrimonial das receitas de subvencoes
para investimentos decorrentes dos lancamentos permutativos de contas
de resultados, o contribuinte realiza um outro langamento de primeira
formula com os mesmos valores com débito em ICMS A RECUPERAR
(Ativo) e crédito em (-) ICMS S/ VENDAS (redutora de receita bruta). Ao
creditar a conta de natureza devedora (-) ICMS S/ VENDAS em

contrapartida com uma conta patrimonial, gera-se consequentemente uma
receita. Vide tabela abaixo:

el | 7 74 | 1 | 1

Caia Cbd.Corta  |Conts DvC [Walor Salde O/iC [Histérico Tipo Mlmero -
FV20TE 0030203001 () IOMS 5 VENDAS o 1993.26590 23 TH3.7TES5 D Contabiizagho da Ajata - SEFAZ GO CONTABIL NORMAL 0102433107 3
AR08 0030801043 SUBVENCAD HVEST DUTORGADOPRESIWDG C_1$33.06560 28783776550  Contmbiizncio de Ajuste - SEFAZ 80 CONTAB AL [H02433107
12018 0010108007 CMS A RECUPERAR o 1993.265 90 37117075420 Contabiizacio d= Ajust=s - SEFAZ GO CO NTABIL M AL BB00001054

MA12018 0030203001 () ICMS 2 VENDAS 10893.2085 00 A7 117.075 421D Conlabifzacio de Ajstes - SEFAZ B0 CONTABIL N AL BBD0001054

46. Conforme tabela acima, o primeiro lancamento é um lancamento
permutativo entre contas de resultados de classificacdo contdbil de receita
de subvenc¢do para investimento. J& o segundo lancamento tem efeito

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

patrimonial, pois gera uma receita (credita numa conta de despesa) em
contrapartida com uma conta patrimonial do ativo. Ambos lancamentos se
referem ao mesmo fato contabil.

47. Conforme tabela de razdo com contrapartidas abaixo, os lancamentos
contabeis na conta 0030401004 — SUBVENCAO INVESTIMENTO PRODUZIR
foram feitos diretamente com débito em conta patrimonal (ativo) e crédito
em conta de resultado (Receita). Isso prova que a receita de subvencado
para investimento foi levada ao resultado contabil, permitindo que seja
excluida do resultado fiscal, caso cumpra os demais requisitos ja
mencionados acima.

E 11
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[ KLl KLl L) Fieh KLl [Tl )
[rata Cad Conta Conta VC |Walor Saldo VC |Historico

IMI02ME 0030401004 SIJEWENQ..ED INVESTIMENTO PRODUZIR D 1900.790,79 1.300.790 79D EST Contabilzacdo de Ajustes - Deductes Produzir |1
31012018 0020103002 ICWS A RECOLHER C_1900.790,79 1.900.790,79D  EST Contabilzacdo de Ajustes - Deducies Produzir |1
310120428 0020103002 ICNS A RECOLHER D 1.900.780,79 0,00 Contabiizacio de Ajustes - Dedugies Produzic i
IMZ01E 0030401004 SUBVENCAQ INVESTIMENTO PRODUZIR C| 1.900.780,79 0,00 Confabiizacio de Ajustes - Deducies Produzic H
31012048 0020103002 ICNS A RECOLHER D 189744001 1.BG7.4400M C Contabiizacio de Ajustes - Dedugdes Produzir H
02018 0030401004 SUBVENCAD INVESTIMENTO PRODUZIR C_ 183744001 18574400 C  Confabiizacio de Ajustes - Deducdes Produzi i
28022018 0020103002 ICNS A RECOLHER ] 253298119 4430421 20C  Contapiizagao de Ajustes - Daducies Produzic
28022018 0030401004 SUBVENCAD INVESTIMENTO PRODUZIR C__ 253298119 4430421 20C  Contapiizacio de Ajustes - Daducies Produzic L]
F03Z2ME 0020103002 ICNS A RECOLHER D 4549 956,72 898037752 C  Contapiizacdo de Ajustes - Deducies Produzr i
03018 0030401004 SUBVENCAD INVESTIMENTO PRODUZIR C_ 454095677 8980377 02C  Contapiizacdo de Ajustes - Deducies Produzic H
JN04ZME 0020103002 ICNS A RECOLHER ] 564929 12086027 21C  Confabiizacio de Ajustes - Deducies Produzi i
SO04E01E 0030401004 SUBVENCAD INVESTIMENTO PRODUZIR 564929 17086027 21 C  Confabiizacio de Ajustes - Deducies Produzi i
JN0SZME 0020103002 ICNS A RECOLHER ] 2745 907,49 14544934 70C  Confadiizacio de Ajustes - Deducies Produzi i
FU0SZ01E 0030401004 SUBVENCAD INVESTIMENTO PRODUZIR C__ 274590749 148445934 70C  Contadiizacio de Ajusfes - Deducies Produzic i
JOF0GZ01E 0020103002 ICNS A RECOLHER o 5280.57345 20.125.508,15C Coniabiizacdo de Alusies - Deducies Froduzr i
0052018 0030401004 SUBVENQ&D INVESTIMENT O PRODUZIR G 528057345 20.125.508.15C Coniapizacdo de Ajusies - Deducies Produzr i
JUOTZHE 0020103002 KNS A RECOLHER o 3.303.586,82 23.428.093.07 C Coniatiizagéo de Alusies - Dedugies Froduzr i
FUOTZ01E 0030401004  SUBVENCAQD INVESTIMENTO PRODUZIR C_ 330358682 23.429.08507TC Contabilizacdo de Ajustes - Deducies Froduzr i
31082018 0020103002 ICHS 4 RECOLHER D 5279.472,50 ZB.7U8.567 57|C  Contabizacio de Ajustes - Deduciies Produzr i
IN0SE01E 0030401004 SUBVENCAC INVESTIMENTO PRODUZIR C|_ 527947250 28.T08.567 57 C Contabilzacdo de Ajustes - Deducies Produzi i
300820168 0020103002 ICNS A RECOLHER s} 4492 20464 33.200.77221C Contabilizagdo de Ajustes - Dedugies Produzi i
0082016 0030401004 SUBVENQ:\D INVESTIMENTO PRODUZIR _ C 2437 7464 3320077221 C Contapiizacdo de Ajustes - Deducies Produzr i
31102018 0020103002 ICNS A RECOLHER D 5.629.140,05 39.029.912.26/C Contabiizagdo de Ajustes - Deducles Produzi i
311102018 0030401004 SUBVENQ;QO INVESTIMENTO PRODUZIR C| S5829.140,05 39.079.812.26C Conlatiizacdo de Ajustes - Deducies Produzi i
300112018 0020103002 ICNS A RECOLHER D 4435292741 43.48283957C Conlatiizacdo de Ajusies - Deducies Produzi i
J0M11/2018 0030401004 SUBVEI'IQ:QO INVESTIMENTO PRODUZIR C_ 445799741 4348283957 C Conlabiizacdo de Ajusies - Deducies Produzi i
J1M22ZME 0030401004 SUBVENCﬁO INVESTIMENTO PRODUZIR D 46.908.158,04 3425318337 D TRAMSFERENCIA PARA APUR RESULTADOD
1122018 0020305001 RESULTADD LIQUIDO D0 EXCERCICIO C| 46.908.15804 3.425.31837D TRAMSFERENCIA PARA APUR RESULTADOD
J1M22018 0020103002 ICNS A RECOLHER D 3425.318,37 0,00 Conlabiizacdo de Ajusies - Deducies Produzi i
122018 0030401004 SUBVENQAG INVESTIMENTO PRODUZIR C_ 342531837 o.00 Conlabiizacdo de Ajusies - Deducies Produzi i

48. Em relacdo a forma de contabilizacdo da subvencdo relativa a conta

@) ~ .

o) 0030401014 — SUBVENCAO INVEST. ICMS NA BASE CALC. REDUZIDA, o

< o . ~ . s .

a contribuinte registra as operacdes ja com o valor do ICMS reduzido e

:(' posteriormente faz outros langamentos contdbeis para efeito de

> classificacdo da subvencdo, conforme tabela razdo com contrapartidas

o abaixo:

pd

L =y P r 1 q i .

E Dats CodConts  |Conts Oz |Debios Créditos Sakio DvC  |Historico
JONZ0NE 0030203001 (-} CMS 5 VENDAS o 1.004.842,83 1.004.542.83 C TRANSF ENTRE COMNTAS FF 3UD DE INVESTMENTD

i) SUZ01E 0030401014 SUBWENCAD INVEST. ICMS NA BASE CALC. BEDUZIDA _ © 100494283 1004042 83C  TRANSF ENTRE CONTASFYS
2018 0030203001 (- ICMS &/ VENDAS o 25007 82 1.050.850,45C TRANSF ENTRE COMTAS FY 3UB DE INVESTMENTO

o A0S 0020401014 SUWEN;AD INWEST. ICME HA BA SE CALC. REDUZIDA 4 25 507 82 1.030 850 45C TRANEF ENTRE COMTAS FY 2UB OE INVESTMENTD -
2018 0030203001 (-} CMS S/ VENDAS o 353.680,28 138451081 C TRANSF ENTRE COMTAS FY 3UB DE INVESTMENTD

o J0NZ018 0030401014 SIJEUEHE_D INWEST. ICMIS NA BASE CALC. REDUZIDA C 351 660 36 138451081 C TRAMNSF ENTRE COMTAS R/ SUB DE INVESTWENTD -

D JN2018 0030203001 (-} CMS “J_')E MOAS i o 297051 1.304.481,72C TRANSF ENTRE CONTAS PY SUB DE INVESTMENTO
JLDZ0IE 0030401014 SUBWENCAD INVEST. ICMS NA BA SE CALC. REDUZIDA C 9370 51 133448172 C TRANSF ENTRE COMTAS R/ SUB DE INVESTWENTD -
ZEM22018 00302030301 (-} CMS 5/ VENDAS o 935.132,80 23290664 52C TRANSF ENTRE CONTAS P SUB DE INVESTMENTD
ZEM2Z018 0030401014 SUE\I’EHE—D INWEST. ICMIS NA BASE CALC. REDUZIDG C 535 1832 20 2329654 52C TRAMSF ENTRE COMTAS FY SUE DE INWESTMWENTD
ZRMZZ01E 0030203001 (-} GMS 5/ VENDAS o 16.308,60 23459732 C TRANSF ENTRE CONTAS FY SUS DE INVESTMENTD
2022018 0030401014 SUBWEMCAD INVEST. ICMS NA BASE CALC, REDUZIDA C 16308 80 2.345.97312C TRANGF ENTRE CONTAS BY 3UB DE INVESTMENTO
220272018 0030203001 (-} CMS S/ VENDAS o 325.339,87 2ET1.31290C TRANSF ENTRE CONTAS FY SUS DE INVESTMENTD
ZE022018 0030401014 SUBVEN;AD INVEST. ICME NA BASE CALC. REDUZIDW C 325,339 87 2671.31290C TRANSF ENTRE COMTAS B SUB DE INVESTIMENTO
ZEM2018 0030203001 (- CMS S VENDAS o 5457 B3 2ETTTE0B2C TRANSF ENTRE COMTAS FY 2UE DE INWESTWENTD
ZEOZ2018 0030401014  SUBWEMCAD INVEST. ICMS NA BA SE CALC. REDUZIDA C 8.467 83 2677.780.82C TRANSF ENTRE COMTAS BY SUB DE INVESTIMENTO

49. Superada a questdo contabil, passa-se a andlise dos demais requisitos
do artigo 30 da Lei n? 12.973/2014, com alteracdes da Lei Complementar
n? 160/2017, com intepretacdo das Solugdes de Consultas Cosit n2
145/2020 e n? 40/2021, conforme relatado acima.

50. Nesse aspecto, a subvencao contabilizada na conta 0030401004 —
SUBVENCAO INVESTIMENTO PRODUZIR, com valor de RS 46.908.158,04,
tendo como conta redutora 0030401097 - (-) ANTECIPACAO 10% DO
PRODUZIR, com valor de RS -4.690.815,80, atende aos requisitos legais
para ser excluida do LALUR e LACS, pois se trata de uma subvencao para
investimento concedida como estimulo a implantacdo ou expansdao de

empreendimentos econdmicos, conforme TERMO DE ACORDO DE
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REGIME ESPECIAL — TARE N2 001-1145/2019-GSE, TERMO DE ACORDO DE
REGIME ESPECIAL — TARE N2 157/2017-GSE (DOC 07).

Assim, o TVF atesta a regularidade contdbil dos itens acima mencionados,
inexistindo controvérsia em relagdo aos mesmos.

O ponto nevralgico em questdo diz respeito a alegada “IMPOSSIBILIDADE DE
DEDUCAO DAS SUBVENCOES GENERICAS PARA INVESTIMENTO OUTORGADO/PRESUMIDO E
BASE DE CALCULO REDUZIDA” relacionadas especificamente & comprovacdo de que essas

subvencdes foram concedidas como estimulo a implantacdo ou expansdo de empreendimentos
econdmicos, conforme artigo 30 da Lei n2 12.973/2014 (DOC_06 do TVF).

E exatamente isso que consta do Termo de Intimag3o Fiscal n 08, que assim tratou:

1 — Apresentar documentagdo de comprovagdo efou jusiificativas de que as subvencbes
registradas nas contas contabeis abaixo tenham sido concedidas como estimulo & implantacdo
ou expansdo de empreendimentos econdmicos, conforme artigo 30 da Lei n® 12.973/2014:

a) 0030401013 — SUBVENGCAQ INVEST. OUTORGADO/PRESUMIDO (Crédito outorgado dos
Estados de Goias e de S3o Paulo / Crédito Presumido dos Estados de Santa Catarina e Rio
Grande do Sul);

b) 0030401014 — SUBVENGAO INVEST. ICMS NA BASE CALC. REDUZIDA.

Ap0ds a resposta da contribuinte, a administracdo tributaria conclui que “ndo restam
duvidas quanto ao cumprimento das exigéncias para que sejam considerados beneficios fiscais

relativos a ICMS(subvenc¢des para investimentos). No entanto, conforme determina de forma

literal o artigo 30 da Lei n® 12.973/2014, para que nédo sejam computadas na determinagéio do

lucro real, a s subvencdes para investimentos, dentre os demais requisitos do artigo 30 ja

relatados nos itens 27 a 34, devem ter sido concedidas como estimulo a implantacdo ou
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expansdo de empreendimentos econémicos”.

Importa esclarecer que todo o debate sobre a dedutibilidade das subvencdes para
investimento da base de cdlculo do IRPJ e da CSLL foram resolvidos por recente decisdao do STJ,
quando do julgamento do REsp n? 1945110/RS, afetado ao rito dos recursos repetitivos (RIST) —
Art. 256-I e art. 1.036 do CPC), do qual resultou o TEMA 1182-STJ.

Na ocasido, o Superior Tribunal de Justica firmou a tese de que “2 - Para a excluséGo
dos beneficios fiscais relacionados ao ICMS, - tais como redugdo de base de cdlculo, redugéo de
aliquota, isengdo, diferimento, entre outros - da base de cdlculo do IRPJ e da CSLL ndo deve ser
exigida a demonstracdo de concessGo como estimulo a implantacdo ou expansdo de
empreendimentos econémicos”.

Nota-se que é exatamente isso que a administracdo tributdria estd exigindo no
presente caso, devendo-se afastar os fundamentos do TVF nesse ponto, ante a decisdao do STJ que
se deu em sede de repetitivos, conforme o Tema 1182-STJ, a seguir transcrito:

TEMA 1182-STJ
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1. Impossivel excluir os beneficios fiscais relacionados ao ICMS, - tais como redugdo de base
de célculo, redugdo de aliquota, isen¢do, diferimento, entre outros - da base de célculo do
IRPJ e da CSLL, salvo quando atendidos os requisitos previstos em lei (art. 10, da Lei
Complementar n. 160/2017 e art. 30, da Lei n. 12.973/2014), n3o se lhes aplicando o
entendimento firmado no ERESP 1.517.492/PR que excluiu o crédito presumido de ICMS das
bases de célculo do IRPJ e da CSLL.

2. Para a exclusdo dos beneficios fiscais relacionados ao ICMS, - tais como redugdo de base de
calculo, reducdo de aliquota, isengao, diferimento, entre outros - da base de calculo do IRPJ e
da CSLL ndo deve ser exigida a demonstragdo de concessdao como estimulo a implantagdo ou
expansdo de empreendimentos econGmicos.

3. Considerando que a Lei Complementar 160/2017 incluiu os §§ 42 e 52 ao art. 30 da Lei
12.973/2014 sem, entretanto, revogar o disposto no seu § 29, a dispensa de comprovacgdo
prévia, pela empresa, de que a subvengdo fiscal foi concedida como medida de estimulo a
implantagdo ou expansdo do empreendimento econémico ndo obsta a Receita Federal de
proceder ao langamento do IRPJ e da CSSL se, em procedimento fiscalizatorio, for verificado
que os valores oriundos do beneficio fiscal foram utilizados para finalidade estranha a
garantia da viabilidade do empreendimento econémico.

01. O referido julgamento tem efeito erga omines e afeta todos os julgamentos de
CARF. A fim de dar cumprimento ao art. 99 do RICARF, transcreve-se a ementa do referido REsp n2
1945110/RS, do qual resultou o tema acima mencionado:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTARIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. TEMA 1182. IRPJ. CSLL.
BASE DE CALCULO. BENEFICIOS FISCAIS DIVERSOS DO CREDITO PRESUMIDO DE ICMS.
PRETENSAO DE INCLUSAO NA BASE DE CALCULO DO IRPJ E DA CSLL. IMPOSSIBILIDADE DE
EXTENSAO DOS EFEITOS DO ERESP 1.517.495/PR. PRECEDENTES DA SEGUNDA TURMA DO
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA. QUE ENTENDEM PELA POSSIBILIDADE DE EXCLUSAO LEGAL
DA BASE DE CALCULO DO IRPJ E DA CSLL. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS.
APLICACAO DO ART. 10, DA LEI COMPLEMENTAR N. 160/2017 E DO ART. 30, DA LEI N.
12.973/2014. CASO CONCRETO. NEGATIVA DE PRESTACAO JURISDICIONAL. NAO
OCORRENCIA. AUSENCIA DE PROVA PRECONSTITUIDA. SUMULA 7/ST). PEDIDO DE
JULGAMENTO EXTRA PETITA PREJUDICADO. RECURSO ESPECIAL DA FAZENDA NACIONAL
CONHECIDO EM PARTE E, NESSA EXTENSAO, PARCIALMENTE PROVIDO. DETERMINAGCAO DE
DEVOLUCAO DOS AUTOS A ORIGEM.
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1. Da limitagdo da tese proposta: Definir se é possivel excluir os beneficios fiscais
relacionados ao ICMS, - tais como reducdo de base de calculo, reducdo de aliquota, isencao,
imunidade, diferimento, entre outros - da base de cédlculo do IRPJ e da CSLL (extensdo do
entendimento firmado no ERESP 1.517.492/PR que excluiu o crédito presumido de ICMS das
bases de calculo do IRPJ e da CSLL).

2. Da Jurisprudéncia firmada pelas Turmas de direito publico do Superior Tribunal de
Justica: A tematica em julgamento foi objeto de sucessivos debates em ambas as Turmas de
Direito Publico deste Superior Tribunal de Justica, dos quais se podem extrair as duas
posicdes formadas.

2.1. A Primeira Turma aplica o principio federativo para excluir os beneficios fiscais de ICMS
das bases de célculo do IRPJ e da CSLL (REsp 1.222.547/RS, de relatoria da Ministra Regina
Helena Costa, DJe de 16/3/2022).

E 14
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2.2. A Segunda Turma aplica o disposto no art. 10, da Lei Complementar n. 160/2017 e no art.
30, da Lei n. 12.973/2014, ou seja, entende que deve ser verificado o cumprimento das
condigBes e requisitos previstos em lei para a exclusdo dos beneficios fiscais da base de
calculo do IRPJ e da CSLL (REsp. n. 1.968.755-PR, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell
Marques, julgado em 05/04/2022).

3. A exclusdo dos beneficios fiscais de ICMS da base de calculo do IRPJ e da CSLL: A Primeira
Se¢do do Superior Tribunal de Justica, em sede de embargos de divergéncia, teve a
oportunidade de discutir uma dentre as espécies do género "beneficios fiscais". Por ocasido
do julgamento dos ERESP 1.517.492/PR, a Primeira Se¢do entendeu que a espécie de favor
fiscal de "crédito presumido" ndo estara incluida na base de calculo do IRPJ e da CSLL (EREsp
n. 1.517.492/PR, relator Ministro Og Fernandes, relatora para acérddo Ministra Regina Helena
Costa, Primeira Secdo, DJe de 1/2/2018). O objeto deste repetitivo consiste em investigar se
os fundamentos determinantes para a conclusdo adotada no ERESP 1.517.492/PR se aplicam
aos demais beneficios fiscais de ICMS.

4. Diferenga entre o crédito presumido e as demais espécies de beneficios fiscais de ICMS:
De acordo com a doutrina especializada, em virtude do chamado “efeito de recuperagao” que
é proéprio do regime da ndo-cumulatividade, beneficios ou incentivos fiscais que desonerem
determinadas operagbes representam tdao somente diferimentos de incidéncia.

4.1. O efeito de recuperagdo: O efeito de recuperacdo é um fenémeno préprio de sistemas
gue adotam a ndo cumulatividade do tipo “imposto sobre imposto”, como foi a opgdo
brasileira para o ICMS. Adotado o método “imposto sobre imposto”, uma aliquota inferior,
reducdo de base de calculo ou uma isengao, por exemplo, aplicadas no curso do ciclo a que
estd sujeito o produto, ndo beneficia o consumidor, na ponta final. E que a diferenca é
recuperada pelo Fisco através da aplicagdo de incidéncia mais elevada nas operagdes
posteriores, diante da auséncia da possibilidade de apuragdo de crédito de imposto
destacado na nota fiscal. Esse é o chamado efeito de recuperagdo, representado no
diferimento da incidéncia.
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4.2. A nao-cumulatividade do ICMS e o diferimento da incidéncia: A respeito do tema do
efeito da recuperacgdo no contexto da ndo-cumulatividade do ICMS, o professor Hugo de Brito
Machado assevera que: “As isen¢des, como as imunidades, de determinadas operagdes, ficam
transformadas em simples diferimentos de incidéncia. Para que isto ndo ocorresse, necessario
seria que ficasse assegurado o crédito do imposto para as operagdes seguintes.” (MACHADO,
Hugo de Brito. Ndo-incidéncia, imunidades e isencbes no ICMS. Revista Dialética de Direito
Tributario, Sdo Paulo, n. 18, p. 27-39, mar. 1997. p. 39). Como assertivamente apontado pelo
professor, somente a efetiva criacdo de crédito presumido sera capaz de afastar esse efeito
de recuperagao. No mesmo sentido, ensina Ivan Ozai que “a isen¢do do imposto em relagdo a
determinada operagdo implica a auséncia de créditos para pagamento do imposto incidente
na operagao seguinte, produzindo o fendmeno que conhecemos por efeito de recuperagdo”
(OzAl, Ivan Ozawa. Beneficios fiscais do ICMS. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2019. P.148). Aqui
reside a peculiar diferenga que aparta a espécie de beneficio fiscal do crédito presumido das
demais espécies de incentivos fiscais de ICMS: a atribuicdo de crédito presumido ao
contribuinte efetivamente representa um dispéndio de valores por parte do Fisco, afastando
o chamado efeito da recuperacdo. Os demais beneficios fiscais de desonera¢do de ICMS ndo
possuem a mesma caracteristica, pois o Fisco, ndo obstante possa induzir determinada
operagao, se recuperara por meio do efeito de recuperacéo.
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4.3. A peculiaridade do beneficio fiscal do crédito presumido de ICMS: Dadas as
caracteristicas da ndao-cumulatividade adotada no sistema tributdrio brasileiro, a atribuicdo
do crédito presumido tem peculiaridades que apartam esse beneficio daqueles outros que
nao representam a atribuicdo de crédito, mas a desoneragdo (isengdo, reducdo de base de
calculo, dentre outros).

5. Compreensdo firmada pela Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiga: No mesmo
sentido, a Segunda Turma deste Superior Tribunal de Justi¢a, no julgamento do RESP n.
1.968.755/PR (Relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, Dle de 8/4/2022)
qgue versou sobre a possibilidade de extensdo aos demais beneficios fiscais de ICMS do
entendimento firmado para o crédito presumido, compreendeu que “o caso concreto é
completamente diferente do precedente mencionado. Aqui a CONTRIBUINTE pleiteia excluir
da base de cdlculo do IRPJ e da CSLL valores que jamais ali estiveram, pois nunca foram
contabilizados como receita sua (diferentemente dos créditos presumidos de ICMS), ja que
sdo isengGes e redugbes de base de calculo do ICMS por si devido em suas saidas. Pela logica
gue sustenta, todas as vezes que uma isen¢do ou redugdo da base de calculo de ICMS for
concedida pelo Estado, automaticamente a Unido seria obrigada a reduzir o IRPJ e a CSLL da
empresa em verdadeira isencdo heterébnoma vedada pela Constituicdo Federal de 1988 e
invertendo a ldgica do precedente desta Casa julgado nos EREsp. n. 1.517.492/PR (Primeira
Secdo, Rel. Ministro Og Fernandes, Rel. p/ Acérddo Ministra Regina Helena Costa, Dle
01/02/2018), onde se prestigiou a protecdo do Pacto Federativo, ou seja, o exercicio
independente das competéncias constitucionais entre os entes federativos”.

6. Impossibilidade de extensdo do entendimento firmado no ERESP n. 1.517.492/PR: Diante
das premissas aqui seguidas, compreendo pela impossibilidade de se adotar a mesma
conclusdo que prevaleceu no ERESP 1.517.492/PR para alcancar outros beneficios fiscais
relacionados ao ICMS, - tais como redugdo de base de calculo, reducdo de aliquota, isencao,
diferimento, entre outros.

7. Da possibilidade de exclusdo legal dos beneficios fiscais de ICMS: Entretanto, se técnica e
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conceitualmente os beneficios fiscais de ICMS, de espécies diversas do crédito presumido,
ndo podem autorizar a deducdo da base de calculo dos tributos federais, IRPJ e CSLL, a Lei
permite que referida deducdo seja promovida, desde que cumprido os requisitos que
estabelece, mediante a aplica¢do do art. 10, da Lei Complementar n. 160/2017 e do art. 30,
da Lei n. 12.973/2014. Aplica-se o entendimento segundo o qual, "muito embora n3o se
possa exigir a comprovacdo de que os incentivos o foram estabelecidos como estimulo a
implantacdo ou expansdo de empreendimentos econdmicos, persiste a necessidade de
registro em reserva de lucros e limitagdes correspondentes, consoante o disposto
expressamente em lei" (EDcl no REsp. n. 1.968.755 - PR, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro
Campbell Marques, julgado em 03.10.2022). No mesmo sentido: Agint nos EDcl no REsp n.
1.920.207/RS, relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe de 16/3/2023.

8. Teses a serem submetidas ao Colegiado:

1. Impossivel excluir os beneficios fiscais relacionados ao ICMS, - tais como reducgdo de base
de célculo, redugdo de aliquota, isencdo, diferimento, entre outros - da base de célculo do
IRPJ e da CSLL, salvo quando atendidos os requisitos previstos em lei (art. 10, da Lei
Complementar n. 160/2017 e art. 30, da Lei n. 12.973/2014), n3o se lhes aplicando o
entendimento firmado no ERESP 1.517.492/PR que excluiu o crédito presumido de ICMS das
bases de célculo do IRPJ e da CSLL.
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2. Para a exclusdo dos beneficios fiscais relacionados ao ICMS, - tais como redugdo de base de
calculo, reducdo de aliquota, isengao, diferimento, entre outros - da base de calculo do IRPJ e
da CSLL ndo deve ser exigida a demonstragdao de concessdao como estimulo a implantagdo ou
expansdo de empreendimentos econGmicos.

3. Considerando que a Lei Complementar 160/2017 incluiu os §§ 42 e 52 ao art. 30 da Lei
12.973/2014 sem entretanto revogar o disposto no seu § 29, a dispensa de comprovagio
prévia, pela empresa, de que a subvencao fiscal foi concedida como medida de estimulo a
implantagdo ou expansdo do empreendimento econdmico ndo obsta a Receita Federal de
proceder ao langamento do IRPJ e da CSSL se, em procedimento fiscalizatério, for verificado
que os valores oriundos do beneficio fiscal foram utilizados para finalidade estranha a
garantia da viabilidade do empreendimento econdmico.

9. Anadlise do caso concreto: Na hipdtese dos autos, o recurso especial da Fazenda Nacional
indica violagdo aos seguintes dispositivos legais: arts. 141, 320, 373 e 434, 489, §129, V, e 1022,
do CPC/2015; aos arts. 19, 62, 14, § 12, da Lei n? 12.016/2009; ao art. 62 do Decreto-Lei n?
1.598/77; aos arts. 44, 108, § 22, e 111, Il, do CTN; aos arts. 22 e 26 da Lei n2 8.981/95; ao art.
12 da Lei n29.316/96; aos arts. 12 e 28 da Lei n2 9.430/96; ao art. 30 da Lei n® 12.973/14, com
a redacdo dada pela LC 160/17, e ao art. 10 da Lei Complementar n2 160/17. Além da
ocorréncia de omissdo no julgamento dos embargos de declaragdo pelo TRF4, no mérito
recursal a Fazenda Nacional sustenta: (a) inexisténcia de prova documental pré-constituida;
(b) existéncia de decisdo extra petita; (c) que é impossivel a exclusdo dos demais beneficios
fiscais de ICMS da base de calculo do IRPJ e da CSLL, por inaplicabilidade do EREsp
1517492/PR, sendo necessdrio o cumprimento das exigéncias legais para fins de
dedutibilidade da base de célculo do IRPJ e da CSLL. No caso concreto, de inicio, afasta-se as
alegagGes de omissdo e obscuridade do acérdao proferido na origem pelo TRF4. Quanto ao
mérito, o recurso especial ndo merece conhecimento quanto a alegada violagdo aos artigos 19
e 62 da Lei n? 12.016/2009 c/c arts. 320, 373 e 434 do Cddigo de Processo Civil, pela
incidéncia da Sumula 7/STJ. No que diz respeito a exclusdo dos beneficios fiscais relativos ao
ICMS da base de calculo do IRPJ e da CSLL, dou provimento parcial ao recurso especial da
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Fazenda Nacional, para permitir a pretendida exclusdo desde que atendidos os requisitos
previstos em lei (art. 10, da Lei Complementar n. 160/2017 e art. 30, da Lei n. 12.973/2014),
com excec¢do do beneficio fiscal do crédito presumido (ao qual se aplica o entendimento da
Primeira Secdo firmado no ERESP 1.517.492/PR). Na hipdtese, devem os autos retornarem
para a Corte de Origem a fim de que seja verificado o cumprimento das condig¢des e requisitos
previstos em lei para a exclusdo da base de calculo do IRPJ e da CSLL dos demais beneficios
fiscais de ICMS, que ndo seja o crédito presumido, dentro dos limites cognitivos que a
demanda judicial comporte (mandado de seguranca).

10. Dispositivo: Recurso especial da Fazenda Nacional parcialmente conhecido e, nessa
extensdo, parcialmente provido.

Acérdio sujeito ao regime previsto no artigo 1.036 e seguintes do CPC/2015.

ACORDAO
Vistos e relatados estes autos em que sdo partes as acima indicadas, acordam os Ministros da
Primeira Secdo, por unanimidade, conhecer parcialmente do recurso e, nesta parte, dar-lhe
parcial provimento para determinar o retorno dos autos a origem, a fim de que seja verificado

o cumprimento das condigGes e requisitos previstos em lei para a exclusdo da base de célculo
do IRPJ e da CSLL dos demais beneficios fiscais de ICMS, que ndo seja o crédito presumido,
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dentro dos limites cognitivos que a demanda judicial comporte (mandado de seguranga), nos
termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Foi aprovada a seguinte tese repetitiva para o Tema 1.182/STJ:

1. Impossivel excluir os beneficios fiscais relacionados ao ICMS, - tais como redugdo de base
de cdlculo, redugdo de aliquota, isengdo, diferimento, entre outros - da base de cdlculo do
IRPJ e da CSLL, salvo quando atendidos os requisitos previstos em lei (art. 10, da Lei
Complementar n. 160/2017 e art. 30, da Lei n. 12.973/2014), n3o se lhes aplicando o
entendimento firmado no ERESP 1.517.492/PR que excluiu o crédito presumido de ICMS das
bases de célculo do IRPJ e da CSLL.

2. Para a exclusdo dos beneficios fiscais relacionados ao ICMS, - tais como reducdo de base de
calculo, redugdo de aliquota, isengdo, diferimento, entre outros - da base de calculo do IRPJ e
da CSLL ndo deve ser exigida a demonstracdo de concessdo como estimulo a implantagdo ou
expansao de empreendimentos econémicos.

3. Considerando que a Lei Complementar 160/2017 incluiu os §§ 42 e 52 ao art. 30 da Lei
12.973/2014 sem, entretanto, revogar o disposto no seu § 29, a dispensa de comprovacido
prévia, pela empresa, de que a subvengdo fiscal foi concedida como medida de estimulo a
implantagdo ou expansdo do empreendimento econ6mico ndo obsta a Receita Federal de
proceder ao langamento do IRPJ e da CSSL se, em procedimento fiscalizatério, for verificado
que os valores oriundos do beneficio fiscal foram utilizados para finalidade estranha a
garantia da viabilidade do empreendimento econémico.

Os Srs. Ministros Assusete Magalhdes, Regina Helena Costa (com a ressalva de
posicionamento pessoal), Gurgel de Faria, Paulo Sérgio Domingues, Francisco Falcdo,
Humberto Martins, Herman Benjamin e Mauro Campbell Marques votaram com o Sr.
Ministro Relator. Brasilia, 26 de abril de 2023. Ministro Benedito Gongalves Relator

Vé-se que a tese firmada pelo STJ, com repercussao geral, determina os parametros
necessarios a analise do presente caso. Com efeito, o Superior Tribunal de Justica determinou que
todos os beneficios fiscais concedidos aos contribuintes de ICMS devem compor a base de calculo
do IRPJ e CSLL. Essa é a regra geral.

N3o obstante, o Superior Tribunal de Justica determinou que, para a exclusdao dos
beneficios fiscais relacionados ao ICMS, - tais como reducdo de base de cdlculo, reducdo de
aliquota, isengao, diferimento, entre outros - da base de calculo do IRPJ e da CSLL ndo deve ser
exigida a demonstracdo de concessio como estimulo a implantacio ou expansdao de

empreendimentos econdmicos”.

Esse é o Unico ponto do TVF que impede o procedimento adotado pela
contribuinte, de forma que o recurso é procedente.

Registro ainda o STJ permite a exclusdao do beneficio da base de calculo do IRPJ e
CSLL “quando atendidos os requisitos previstos em lei (art. 10, da Lei Complementar n. 160/2017 e
art. 30, da Lei n. 12.973/2014), nédo se lhes aplicando o entendimento firmado no ERESP
1.517.492/PR que excluiu o crédito presumido de ICMS das bases de cdlculo do IRPJ e da CSLL”.

Portanto, ha de se investigar se a recorrente cumpriu os requisitos citados,
relacionados, cujas legislacdes assim dispdem:

Lei Complementar 160/2017
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Art. 10. O disposto nos §§ 4° e 5° do art. 30 da Lei n° 12.973, de 13 de maio de 2014, aplica-se
inclusive aos incentivos e aos beneficios fiscais ou financeiro-fiscais de ICMS instituidos em
desacordo com o disposto na alinea ‘g’ do inciso XIl do § 2°do art. 155 da Constituicio
Federal por legislagdo estadual publicada até a data de inicio de producgdo de efeitos desta Lei
Complementar, desde que atendidas as respectivas exigéncias de registro e depdsito, nos
termos do art. 3° desta Lei Complementar.

Lei n2 12.973/2014 (a época vigente)

Art. 30. As subvengdes para investimento, inclusive mediante isencdo ou reducgdo de
impostos, concedidas como estimulo a implantagdo ou expansdo de empreendimentos
econémicos e as doagdes feitas pelo poder publico ndo serdo computadas na determinagdo
do lucro real, desde que seja registrada em reserva de lucros a que se refere o art. 195-A da
Lei n2 6.404, de 15 de dezembro de 1976, que somente podera ser utilizada para:

| - absor¢do de prejuizos, desde que anteriormente ja tenham sido totalmente absorvidas as
demais Reservas de Lucros, com exce¢do da Reserva Legal; ou

Il - aumento do capital social.

§ 12 Na hipotese do inciso | do caput, a pessoa juridica deverd recompor a reserva a medida
que forem apurados lucros nos periodos subsequentes.

§ 22 As doacgdes e subvengbes de que trata o caput serdo tributadas caso ndo seja observado
o disposto no § 12 ou seja dada destinacdo diversa da que esta prevista no caput, inclusive
nas hipoteses de:

| - capitalizagdo do valor e posterior restituicdo de capital aos sdcios ou ao titular, mediante
reducdo do capital social, hipdtese em que a base para a incidéncia sera o valor restituido,
limitado ao valor total das exclusdes decorrentes de doagdes ou subven¢bes governamentais
para investimentos;

Il - restituicdo de capital aos sdcios ou ao titular, mediante reducdo do capital social, nos 5
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(cinco) anos anteriores a data da doagdo ou da subvenc¢do, com posterior capitalizagdo do
valor da doacdo ou da subvencgdo, hipdtese em que a base para a incidéncia sera o valor
restituido, limitada ao valor total das exclusdes decorrentes de doagdes ou de subvencgdes
governamentais para investimentos; ou

Il - integragdo a base de cdlculo dos dividendos obrigatérios.

§ 32 Se, no periodo de apuragdo, a pessoa juridica apurar prejuizo contabil ou lucro liquido
contabil inferior a parcela decorrente de doag¢des e de subvengdes governamentais e, nesse
caso, ndo puder ser constituida como parcela de lucros nos termos do caput, esta devera
ocorrer a medida que forem apurados lucros nos periodos subsequentes.

§ 42 Os incentivos e os beneficios fiscais ou financeiro-fiscais relativos ao imposto previsto
no inciso Il do caput do art. 155 da Constituicdo Federal, concedidos pelos Estados e pelo
Distrito Federal, sdo considerados subvencbes para investimento, vedada a exigéncia de
outros requisitos ou condi¢Ges ndo previstos neste artigo

8 5° O disposto no § 4° deste artigo aplica-se inclusive aos processos administrativos e judiciais
ainda ndo definitivamente julgados.

Diante da decisdo vinculante do STJ, é plenamente possivel considerar dedutiveis as
subvencbes para investimento da base de cédlculo do IRPJ e da CSLL, mas os requisitos legais do art.
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30 devem necessariamente ser observados. O préprio § 42 do art. 30 acima transcrito exige o
cumprimento das condicGes citadas no dispositivo, portanto, sé é dedutivel aquilo que passar pelo
crivo de compatibilidade com os requisitos impostos pelo normativo.

Tais pontos foram reconhecidos como cumpridos no TVF, razdo pela qual, afastado
o fundamento que impedia a exclusdo das subvencdes para investimento do Lucro Real e Lucro
Liquido promovida pela contribuinte, tem-se como regular o ajuste fiscal realizado.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, dou provimento ao Recurso Voluntario.

Assinado Digitalmente®

Fernando Beltcher da Silva

® A assinatura digital imputada ao Redator ad hoc decorre de mera formalidade processual, néo refletindo,
necessariamente, a adesdo deste & compreenséo do Relator original.

E 20



	Acórdão
	Relatório
	Voto

